
2. Valor Calculado: R$ 3,32

Item 72 - CERTIFICADOS COLORIDO FT - 9, PAPEL AP 60:

Prego (Outros Entes Publicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 24.835.033/0001-10

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2.75

2. Valor Calculado: R$ 2,75

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 24.835.033/0001-10

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2.67

2. Valor Calculado: R$ 2,67

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 24.835.033/0001-10

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2.67

2. Valor Calculado: R$ 2,67

Item 73 - CONSOLIDADO MENSAL ACOMPANHAMENTO FORNECIMENTO SUPLEMENTOS F-8, COM 100 FOLHAS:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 34.560.157/0001-93

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 26.15

2. Valor Calculado: R$ 26,15

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 34.560.157/0001-93

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 26.15

2. Valor Calculado: R$ 26,15

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 37.735.608/0001-74

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 26.87

2. Valor Calculado: R$ 26,87

Valor da Proposta Inicial

RS 2,75

Valor da Proposta Inicial

RS 2,67

Valor da Proposta Inicial

RS 2,67

Valor da Proposta Inicial

RS 26,15

Valor da Proposta Inicial

R$26,15

Valor da Proposta Inicial

R$ 26,87

Item 74 - CONVITES TAMANHO 15X20 PAPEL COUCHÊ PARA DIVERSOS EVENTOS:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 32.887.192/0001-96

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.90

2. Valor Calculado: R$ 3,90

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Inicial

R$ 3,90

Valor da Proposta Final

R$2,75

Valor da Proposta Final

RS 2,67

Valor da Proposta Final

RS 2,67

Valor da Proposta Final

RS 26,15

Valor da Proposta Final

RS 26,15

Valor da Proposta Final

R$ 26,87

Valor da Proposta Final

R$3,90



CNPJ

1 16,492.239/0001-66

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.45

2. Valor Calculado: R$ 3,45

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 16.492.239/0001-66

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.45

2. Valor Calculado: R$ 3,45

Valor da Proposta Inicial

R$3,45

Valor da Proposta Inicial

RS 3,45

item 75 - CONVITES TAMANHO 21X30 IMPRESSÃO 4X4 COR PAPEL COUCHE:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 09.249.668/0001-41

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 4.45
2. Valor Calculado: R$ 4,45

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 19.769.945/0001-09

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.92

2. Valor Calculado: R$ 3,92

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 19.769.945/0001-09

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.92

2. Valor Calculado: R$ 3,92

item 76 - CRACHÁ EM PVC 4X0 CORES COM CORDÃO TAMANHO:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 35.915.118/0001-24

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 35. 00

2. Valor Calculado: R$ 35,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 30.902.398/0001-12

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 25.90

2. Valor Calculado: R$ 25,90

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 09.447.062/0001-10

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 30.00

2. Valor Calculado: R$ 30,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 4,45

Valor da Proposta Inicial

R$ 3,92

Valor da Proposta Inicial

R$ 3,92

Valor da Proposta Inicial

R$ 35,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 25,90

Valor da Proposta Inicial

R$ 30,00

Valor da Proposta Final

RS 3,45

Valor da Proposta Final

RS 3,45

Valor da Proposta Final

RS 4,45

Valor da Proposta Final

RS 3,92

Valor da Proposta Final

RS 3,92

Valor da Proposta Final

RS 35,00

Valor da Proposta Final

R$ 25,90

Valor da Proposta Final

R$ 30,00



item 77 - CRACHÁS COM CORDÃO IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL COUCHE 180:

Prego (Outros Entes Publicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 52.318.928/0001-12

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.25

2. Valor Calculado: R$ 3,25

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 05.562.748/0001-00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2.68

2. Valor Calculado: R$ 2,68

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 18.956.583/0001-94

2 41.752.771/0001-12

3 03.930.566/0001-00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.50

2. Valor Calculado: R$ 3,50

Valor da Proposta Inicial

R$3,25

Valor da Proposta Inicial

RS 2,68

Valor da Proposta Inicial

R$ 3,52

R$ 3,50

R$ 3,52

Item 78 - CRACHÁS COM CORDÃO IMPRESSÃO 4X0 CORES PAPEL SUPREMO 2506:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

10.966.249/0001-00

40.241.976/0001-70

32.879.576/0001-67

27.232.288/0001-86

13.913.414/0001-53

86.913.951/0001-77

04.402.873/0001-81

41.258.385/0001-79vs

aus

ON

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.93,3.93

2. Soma das propostas selecionadas: 3.93 + 3.93 = 7.86

3. Divisão pela quantidade selecionada: 7.86 / 2 = 3.93

4. Valor Calculado: R$ 3,93

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 05.495.541/0001-51

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 5.00

2. Valor Calculado: R$ 5,00

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 12.928.398/0001-00

au

k

wn

Valor da Proposta Inicial

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

R$ 3,93

Valor da Proposta Inicial

R$ 5,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 3,50

R$ 10.000,00

R$ 4,00

R$ 5,50

R$ 19,60

R$ 1.000,00

Valor da Proposta Final

RS 3,25

Valor da Proposta Final

RS 2,68

Valor da Proposta Final

R$ 3,35

RS 3,50

RS 3,52

Valor da Proposta Final

R$ 2,00

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

RS 3,93

Valor da Proposta Final

RS 5,00

Valor da Proposta Final

R$ 2,50

RS 2,79

RS 3,00
RS 5,50

R$ 19,60

R$ 1.000,00



1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.00, 5.50

2. Soma das propostas selecionadas: 3.00 + 5.50 = 8.50

3. Divisão pela quantidade selecionada: 8.50 / 2 = 4.25

4. Valor Calculado: R$ 4,25

Item 79 - CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PLÁSTICO:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 22.954.228/0001-53

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 26.00

2. Valor Calculado: R$ 26,00

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 40.801.055/0001-15

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 29.80

2. Valor Calculado: R$ 29,80

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 12.698.592/0001-46

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 23.71

2. Valor Calculado: R$ 23,71

Item 80 - ENCADERNAÇÃO C/ESPIRAIS CAPA PLÁSTICO:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 36.720.031/0001-64

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 8.00

2. Valor Calculado: R$ 8,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 34.999.061/0001-26

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 9.00

2. Valor Calculado: R$ 9,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 44.120.619/0001-05

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 8.00

2. Valor Calculado: R$ 8,00

Item 81 - ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Inicial

R$ 26,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 29,80

Valor da Proposta Inicial

RS 23,71

Valor da Proposta Inicial

RS 8,00

Valor da Proposta Inicial

RS 9,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 8,00

Valor da Proposta Final

RS 26,00

Valor da Proposta Final

R$ 29,80

Valor da Proposta Final

R$23,71

Valor da Proposta Final

R$ 8,00

Valor da Proposta Final

R$ 9,00



CNPJ

57.022.545/0001-16

02.974.662/0001-98

45.166.656/0001-17

17.615.848/0001-28

08.804.604/0001-00

15.655.026/0001-45

56.994.537/0001-79

40.332.250/0001-43vs

au

ron

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2.72, 2.72

2. Soma das propostas selecionadas: 2.72 + 2.72 = 5.44

3. Divisão pela quantidade selecionada: 5.44 / 2 = 2.72

4. Valor Calculado: R$ 2,72

Prego (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

57.022.545/0001-16

02.974.662/0001-98

45.166.656/0001-17

17.615.848/0001-28

08.804.604/0001-00

15.655.026/0001-45

56.994.537/0001-79

40.332.250/0001-43sau.

wn

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.62, 3.62

2. Soma das propostas selecionadas: 3.62 + 3.62=7.24

3. Divisão pela quantidade selecionada: 7.24 / 2 = 3.62

4. Valor Calculado: R$ 3,62

Prego (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 11.064.635/0001-79

2 15.655.026/0001-45

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2.80, 3.32

2. Soma das propostas selecionadas: 2.80 + 3.32=6.12

3. Divisão pela quantidade selecionada: 6.12 / 2 = 3.06

4. Valor Calculado: R$ 3,06

item 82 - ENVELOPE PERSONALIZADO GRANDE BRANCO:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 29.062.737/0001-10

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2.80

2. Valor Calculado: R$ 2,80

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 29.062.737/0001-10

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.00

2. Valor Calculado: R$ 3,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

Valor da Proposta Inicial

R$ 2,72

RS 2,50
RS 2,72

RS 2,72

RS 2,72

RS 2,80

R$ 3,00

R$ 10,00

Valor da Proposta Inicial

RS 3,62

RS 3,50

RS 3,62

RS 3,62

RS 3,62

RS 3,66

R$ 4,00

R$ 10,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 3,20

RS 3,32

Valor da Proposta Inicial

RS 2,80

Valor da Proposta Inicial

RS 3,00

Valor da Proposta Final

RS 2,49

RS 2,50

RS 2,72
RS 2,72

RS 2,72

RS 2,80
RS 3,00

R$ 10,00

Valor da Proposta Final

RS 3,49

RS 3,50

RS 3,62

RS 3,62

RS 3,62

RS 3,66

R$ 4,00

R$ 10,00

Valor da Proposta Final

R$ 2,80

RS 3,32

Valor da Proposta Final

RS 2,80

Valor da Proposta Final

RS 3,00



CNPJ

1 53.320.020/0001-06

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.00

2. Valor Calculado: R$ 3,00

item 83 - ENVELOPE PERSONALIZADO MÉDIO BRANCO:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 13.060.856/0001-02

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 3.00

2. Valor Calculado: R$ 3,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 50.761.236/0001-19

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2.50
2. Valor Calculado: R$ 2,50

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 02.001.655/0001-00

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 2.90

2. Valor Calculado: R$ 2,90

item 84 - ENVELOPE PERSONALIZADO PEQUENO BRANCO:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 38.148.528/0001-85

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1.80

2. Valor Calculado: R$ 1,80

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 00.287.365/0001-49

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1.90

2. Valor Calculado: R$ 1,90

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

17.915.708/0001-75

51.910.821/0001-04

19.640.901/0001-76

18.486.182/0001-18

27.740.877/0001-75

45.847.352/0001-15

46.565.602/0001-97

34.382.012/0001-40

39.909.576/0001-01

0 17.615.848/0001-28“0

0"“0arwmn

+

Valor da Proposta Inicial

R$ 3,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 3,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 2,50

Valor da Proposta Inicial

R$ 2,90

Valor da Proposta Inicial

R$ 1,80

Valor da Proposta Inicial

R$ 1,90

Valor da Proposta Inicial

R$ 1,80

R$ 1,80

R$ 0,70

R$ 1,80

R$ 1,80

R$ 1,80

R$ 1,80

R$ 1,80

R$ 1,80

R$ 10.000,00

Valor da Proposta Final

R$ 3,00

Valor da Proposta Final

R$ 3,00

Valor da Proposta Final

RS 2,50

Valor da Pronosta Final

R$ 2,90

Valor da Proposta Final

RS 1,80

Valor da Proposta Final

RS 1,90

Valor da Pre posta Final

R$ 0,49

R$ 0,50

R$ 0,60

R$ 1,70

RS 1,80

RS 1,80

RS 1,80

RS 1,80

R$ 1,80

R$ 10.000,00



1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 1.80, 1.80

2. Soma das propostas selecionadas: 1 .80 + 1.80 = 3.60

3. Divisão pela quantidade selecionada: 3.60 / 2 = 1.80

4. Valor Calculado: R$ 1,80

Item 85 - PAPEL TAMANHO A4 PCT 500 FOLHASBRANCO PAPEL SULFITE, TAMANHO A4 210 X297MM, ULTRA BRANCO, PACOTE COM

500FOLHAS CADA. :

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 63.005.722/0001-59

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 330.00

2. Valor Calculado: R$ 330,00

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 40.919.130/0001-47

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 349.23

2. Valor Calculado: R$ 349,23

Preço (Outros Entes Públicos) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

42.967.976/0001-88

01.704.747/0001-93

51.628.440/0001-29

68.533.967/0001-72

01.693.810/0001-33

07.245.458/0001-50

52.994.933/0001-45

52.307.066/0001-22vou

swmna

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 320.00, 321.67

2. Soma das propostas selecionadas: 320.00 + 321.67 = 641.67

3. Divisão pela quantidade selecionada: 641.67 / 2 = 320.83

4. Valor Calculado: R$ 320,83

item 86 - ESTATUTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - 4X4 CORES - 32 PÁG:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 34.560.157/0001-93

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 15.46

2. Valor Calculado: R$ 15,46

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 50.447.623/0001-85

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 18.69

2. Valor Calculado: R$ 18,69

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 40.211.692/0001-31

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 20.00

Valor da Proposta Inicial

R$ 330,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 349,23

Valor da Proposta Inicial

R$ 320,00

R$ 280,00

R$ 320,00

R$ 320,00

R$321,67

R$ 500,00

R$519,85

R$ 672,00

Valor da Proposta Inicial

R$ 15,46

Valor da Proposta Inicial

RS 18,69

Valor da Proposta Inicial

R$ 20,00

Valor da Proposta Final

RS 330,00

Valor da Proposta Final

R$ 349,23

Valor da Proposta Final

R$ 277,00

R$ 280,00

R$ 320,00

R$ 320,00

RS 321,67

R$ 500,00

R$519,85

R$ 672,00

Valor da Proposta Final

R$ 15,46

Valor da Proposta Final

R$18,69



2. Valor Calculado: R$ 20,00

Item 87 - EVOLUÇÃO CLINICA FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO 21C30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 11.387.352/0001-68

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 18.99

2. Valor Calculado: R$ 18,99

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 00.852.563/0001-08

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 20.26

2. Valor Calculado: R$ 20,26

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 28.617.960/0001-14

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 16.70

2. Valor Calculado: R$ 16,70

Valor da Proposta Inicial

R$ 18,99

Valor da Proposta Inicial

R$ 20,26

Valor da Proposta Inicial

R$ 16,70

Valor da Proposta Final

R$ 18,99

Valor da Proposta Final

R$ 20,26

Valor da Proposta Final

R$ 16,70

Item 88 - EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG:

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 50.400.951/0001-26

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 17.25

2. Valor Calculado: R$ 17,25

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 10.193.016/0001-11

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 17.00

2. Valor Calculado: R$ 17,00

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

1 34.560.157/0001-93

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 17.95

2. Valor Calculado: R$ 17,95

Item 89 - FAIXAS 2MT X 065 IMPRESSAO COLORIDA - LONA:

Preço (Outros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

CNPJ

59.112.966/0001-63

2 02.001.655/0001-00

3 08.433.376/0001-00

4 23145.557/0001-16

5 00.287.365/0001-49

1. Seleção dos valores do meio do conjunto: 170 00

Valor da Proposta Inicial

RS 17,25

Valor da Proposta Inicial

RS 17,00

Valor da Proposta Inicial

R$17,95

Valor da Proposta Inicial

R$ 135,00

R$ 165,00

R$ 170,00

R$ 175,00

R$ 203,75

Valor da Proposta Final

R$17,25

Valor da Proposta Final

R$17,00

Valor da Proposta Final

R$ 17,95

Valor da Proposta Final

R$ 135,00

R$ 165,00

R$ 170,00

R$ 175,00

R$ 203,75



ESTADO DO MARANHAO re ia te

PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS Davinópol js
Terra de Gigantes

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração da

Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, o Documento de Formalização da

Demanda — DFD, para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação.

Unidade Requisitante:
Secretaria Municipal de Administração, CNP) nº 01.616.269/0001-60
Luiz Nildo Alencar de Lima[E

Tas Objeto:
Ro Contratação de empresa para prestação de serviços e fornecimento de material gráfico de

interesse da Secretaria Municipal de Administração de Davinópolis - MA.

A Prefeitura Municipal de Davinópolis enfrenta uma situação crítica no que diz respeito a
produção e disponibilização de materiais gráficos, elementos essenciais para a comunicação
institucional das diversas secretarias municipais. As dificuldades enfrentadas incluem a falta de
recursos adequados e a insuficiência de profissionais capacitados para atender à demanda

crescente por materiais com qualidade e agilidade, comprometendo assim a eficiência na
execução de ações públicas.

A necessidade de atender essa demanda se torna ainda mais evidente considerando a
multiplicidade de iniciativas que dependem desses materiais, como campanhas informativas,
divulgação de eventos e prestação de contas à população. A ausência ou a inadequação de

materiais gráficos impacta negativamente não apenas na transmissão de informações relevantes

~ à sociedade, mas também na credibilidade das ações promovidas pela administração municipal.

Além disso, tal situação gera desperdícios de recursos, uma vez que o planejamento e a
produção ineficazes podem resultar em retrabalhos frequentes e na demora na entrega dos

produtos solicitados pelas diferentes secretarias. Dessa forma, a falta de uma estrutura eficiente
para a produção de materiais gráficos prejudica a capacidade da Prefeitura de Davinópolis em

atuar de maneira proativa e transparente frente às demandas comunitárias.

Por fim, a resolução desta problemática é de extrema relevância sob o ponto de vista do
interesse público, pois um fluxo adequado de informação fortalece a interação entre a
administração pública e a sociedade. Isso não apenas propicia maior acesso à informação pelos
cidadãos, mas também contribui para a construção de uma gestão pública mais responsável e
engajada. Portanto, é imprescindível que a Prefeitura busque formas eficazes de suprir essa
necessidade, garantindo, assim, o atendimento das demandas sociais de forma adequada e
transparente.
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Data Prevista da Demanda:

de 2025.

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual:
A Prefeitura Municipal de Davinópolis optou pela elaboração do Plano Anual de Contratações,

Davinópolis
For de Gigantes

A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 16 de julho

por essa razão a presente demanda possui alinhamento com o planejamento da organização.

ros Indicação da Equipe de Planejamento:
C&S Luiz Nildo Alencar de Lima.

Ns

Estudo Técnico Preliminar:
2 o O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar

cs acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso |, artigo 18 da Lei
14.133/2021.

V.DE CRITÉRIO
CÓDIGO PRODUTO MARCA | QUANT REFERÊNCIA VALOR TOTAL PARTICIPAÇÃO

ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL (SISVA)
FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0001 |1x30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP ii R$28,66 Re s268),00 EPP
24KG

0002 [ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.10 X 0.25 4.000. UN R$ 15,52 R$ 15.520,00 = MEe

1 0003 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0,35 900 UN R$ 18,03 R$ 16.227,00 Exclusivo ME e
’ cai EPP

0004 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0,30 500 UN R$ 18,37 R$ 9.185,00 a ME e

AGENDA DA GESTANTE COLORIDA CAPA Exclusivo ME e

o P.COUCHE MIOLO 120 GRM SOON R$ 48,68 R5:24:340,00 EPP

ALVARÁ FORMULÁRIO TAM 21X30CM| Exclusivo ME e
0006 IMPRESSÃO 4X1 CORES COM PAPEL AP 2.000 UN RS 4,80 R$ 9.600,00 EPP

240KG
0007 |APOSTILAS COM 30 PÁGINAS 1x0 1.500 UN R$ 16,60 R$ 24.900,00 na ME e

0008 [BANNER 0,80X1,2M 100UN | R$114,33 | R$ 11.433,00 duo ME

moog) [PANNER!2,00%1, 2088 150UN | R$286,22 | R$42.933,00 o Mee
0010 BANNER 1.80 X 1.20 150 UN R$ 132,22 R$ 19.833,00 na MEe

BLOCO 1 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 X 21 Elia
0011 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: COLADO, 100 1.500 BL R$ 27,65 R$ 41.475,00 GB Pen

FLS o Ny
4 Fis >
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

BLOCO 2 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 9 X 22]
ICM. COR: 1X0. ACABAMENTO: GRAMPEADO) Exclusivo ME e

0012 com CANHOTO PICOTADO E NUMERADO dSsont R$ ios4 R$ 29.010,00 EPP
[100 FLS
BLOCO 3 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21 X 30) Exdusivo ME é

0013 |CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: COLADO, 100) 1.500 BL R$ 26,94 R$ 40.410,00 ERP
FLS
BLOCO 4 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 X 21
ICM. COR: 1X0. ACABAMENTO: 2 VIAS, Exclusivo ME e

port INUMERADO, COLADO E CARBONADO, 100 A800 BE cd ici mes EPP
FLS
BLOCO 5 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO: 21 X|
30 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: -2 VIAS, Exclusivo ME e

0015 NUMERADO, COLADO E CARBONADO, 100 00)BE R527,71 Rp 28.853,08 EPP
FLS

o BLOCO 6 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO: 21 X|
30 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: 3 VIAS, Exclusivo ME e

sore NUMERADO, COLADO E CARBONADO, 100) B00 BL. Rima RS 22139600 EPP
FLS
BLOCO ANAMNESE FORMATS PAPEL SUFIT. Exclusivo ME e

0017 6 GRM, COM 100 FOLHAS 150 BL R$ 22,79 R$ 3.418,50 EPE

BLOCO ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA F+ Exclusivo ME e
0018 F/V P.SUFIT.75 GRM, COM 100 FOLHAS da R$ 26,05 R$ 3.907,50 EPP

BLOCO ATESTADO MÉDICO F-16 PAPEL SUFIT| Exclusivo ME e
0019 fg GRM, COM 100 FOLHAS 2.000 BL R$ 18,71 R$ 37.420,00 EPP

BLOCO AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO Exelitivo Ele
0020 |F-32 2 VIAS OFFSET 75GR/SUPERBOND, 180 BL R$ 20,26 R$ 3.646,80 EPP

ICOM 100 FOLHAS
BLOCO BPA-C BOLETIM DE PRODUÇÃO)
IAMBULATORIAL DADOS CONSOLIDADOS Exclusivo ME é

0021 |FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO) 200 BL R$ 27,92 R$ 5.584,00 EPP
21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP|
24KG

he BLOCO BPA-I BOLETIM DE PRODUÇÃO
AMBULATORIAL DADOS INDIVIDUAIS Exclusive Ee

0022 |FORMULARIO 100X1 VIA TAMANHO| 200 BL RS 26,15 RS 5.230,00 Epe
21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP|
24KG
BLOCO CADASTRO DA FAMILIA - FICHA AF/V Exclusivo ME e

0023 fg PAPEL SUFIT. 75 GRM, COM 100 FOLHAS 200 BE ease cama EPP
BLOCO cadastro do SISVAN f/v f-8 papel sufit] Exclusivo ME e

0024 ho e «0 dei 200 BL R$ 24,65 R$ 4.930,00 EDP

BLOCO CENTRO DE ESPECIALIDADES
FORMULÁRIO  100X1 VIA TAMANHO) Exclusivo ME e

0025 p1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP Zona. R$27,33 R$'5.466,00 EPP
24KG
BLOCO DE ATA FORMULÁRIO TAMANHO) Edlangue Wire

0026 |21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COM PAPEL AP| 200 BL RS 35,56 RS 7.112,00 EPP
24KG
BLOCO DE FICHA INDIVIDUAL FORMULÁRIO] KExclusivo ME e

0027 [TAMANHO 20X42CM IMPRESSÃO 1X1 COR| 200 BL R$ 28,33 R$ 5.666,00 Epp
ICOM PAPEL AP 24KG

0028 |BLOCO DE FORMULÁRIO TAMANHO SOOBL | R$2849 | R$14.245,00 | ExclusngMERE|;
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1x30CM IMPRESSÃO 1X1 COM PAPEL AP| EPP
24KG
BLOCO DE PEDIDO EMERGENCIAL 100X1 VIA] Exclusivo ME é

0029 |TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 200BL | R$26,67 | R$5.334,00 mi
PAPEL AP 24KG
BLOCO DE RESUMO MENSAL DE
FREQUENCIA FORMULÁRIO TAMANHO) Exclusivo ME e

0030 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR COM PAPEL 2OGBL | R$Z55 | R$421,00 EPP
JAP 24KG

a Bice DE RASCUNHO FT- 32,01 COR, 15 Xl e ana ReceLANaoR um ME e

0032 BLOCOS DE RASCUNHO FT-16,01 COR , 15 X s000UN | R$413 | R$20.65000 | Exclusivo ME
1 FLS EPP

0033 pions FICHA DE PRONTUÁRIO, FT.8, 100X1| som | wane. een aa MEe

/ BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO 1X0| Exclusivo ME ese 6084 oo EOLHAS 1000BL | R$28,23 | R$28.230,00 Ei
BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO 4x0) Exclusivo ME eDS Tae EOEHAS 1.000BL | R$25,77 | R$25.770,00 Ei
BOLETIM DE ATENDIMENTO ANTI RÁBICO| .

Exclusivo ME e0036 |HUMANA FORMAT 8 P.SUFIT. 56 GRM, COM 150BL | R$26,77 | R$4.015,50 is
[100 FOLHAS
BOLETIM DE INFORMAÇÃO DE LOCALIDADE| Exclusivo ME e

0037 fg PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM 100 FOLHAS del | MBA | R$asoihO EPP
BOLETIM SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA] et

0038 PECD - CONTROLE DENGUE F-8 P.56 GRM, 150BL | R$23,85 | R$3.577,50 E
ICOM 100 FOLHAS
BOLETINS ESCOLAR F-9 F/V SUFIT 180 GRMN, Exclusivo ME eCOS pare EEE 100BL | R$2603 | R$2.603,00 =
ICADERNETA DA GESTANTE COM 45 PAGINAS Exclusivo ME e0040 COLORIDAS 1.600UN | R$28,53 | R$45.648,00 4
ICADERNETA DO ADOLESCENTE|
FORMULÁRIO COM 48PGS TAMANHO

WL 10X15CM (FECHADO) CAPA EM COUCHE Exslbsanço náo
0041 |B0KG IMPRESSÃO 4X0 CORES ACABAMENTO) 1.500UN | R$19,30 | R$28.950,00 na

VINCADA MIOLO EM PAPEL AP 24KG
IMPRESSÃO 4X4 CORES ACABAMENTO|
IGRAMPO COM 8 PAGINAS
CALENDÁRIO ESCOLAR ANO LETIVO) Exclusivo ME e004 ‘ :2 IMPRESSÃO DIGITAL A LASER SOODUN | R$7A2 | R$2660000 EPP
CAPA DE DOSSIÊ TAMANHO 32X46CM Exclusivo ME e

0043 | MPRESSAO 1X0 COR PAPEL AP 60KG 10.020 UN}  R$2i7 | R$21.743,40 EPP
CAPA DE PROCESSOS FORMULÁRIO EnludivesiRE

0044 |32X46CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP| 15.000UN| R$ 2,17 R$ 32.550,00 e es hi
l60KG
CARIMBO AUTO-ENTINTADO, REF. 4927, Exclusivo ME e

0045 |MEDINDO APROXIMADAMENTE 59 X 39MM TOOUN | R$42533 | R$12685,00 EPP
0046 CARIMBO DATADOR 90 UN R$ 70,65 R$ 6.358,50 — MEe

0047 [CARIMBOS AUTOMÁTICOS 40/60MM oan | masse | manso Ep ME e

ooag [CARIMBOS AUTOMÁTICOS REDONDO 30MM oun | e | era a |
smaNE,)
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0049 [CARIMBOS AUTOMÁTICOS, 14/38MM soon | peveus ee o ME e

0050 [CARIMBOS AUTOMÁTICOS, 18/48MM a | AeESRE qu Frio ME e

0051 CARIMBOS MANUAL 30MM etn | pease caido Eusiço ME e

0052 [CARIMBOS MANUAL 4,5/1,5MM COUN | RSKES 55448500 Exclusivo ME e

0053 [CARIMBOS MANUAL 60/40MM enon es ESA FOZ a MEe

CARTÃO DE APRAZAMENTO PRE - NATAL DE Ampla
0054 ALTO RISCO FICHA - 45:000/UN RS 5,99 R$ 89.850,00 concorrência

CARTÃO DE APRAZAMENTO PRE - NATAL DE| Exclusivo ME eO55 o RECOREH- 5.000 UN | R$. 5,99 R$ 29.950,00 tte
CARTÃO DE VACINA DA CRIANÇA - MENINA Exclusivo ME e

(4, 056 gp.sUFIT. 180 GRM COL. AZSGUN | 852,00 RERcSdnião EPP
0057 [CARTÃO DE VACINAÇÃO ADULTO TAMANHO] e ee R$ 18.090,00 | Exclusivo ME é

10X21 EPP
CARTÃO DE VACINAÇÃO ANIMAL TAMANHO Exclusivo ME e

0058 |0x21 IMPRESSÃO 2X2 COR PAPEL AP 60KG a | = RpLe liceatidiond EPP
CARTÃO SOMBRA DA CARTEIRA DE CRIANÇA Exclusivo ME eOES O AnD GUKO7 14.000UN| R$2,10 R$ 29.400,00 e
CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE Exclusivo ME eEST 10.000 UN} R$ 4,35 R$ 43.500,00 EPP
CARTAZ INFORMATIVO F-4 F/V COLORIDO Exclusivo ME e

0061 |p COUCHE 115 GRM C/FOTOLITO a §=— 44D Re A4:000/00 EPP
ICARTAZES, FORMATO 2, COLORIDO EM Exclusivo ME e

0062 [oroLiTO, PAPEL COUCHE 115 GRAMAS GOON | Reba RG Aston EPP
0063 ETA DA GESTANTE TAMANHO 10X10) e R$ 12.400,00 frutos ME e

CARTEIRA DA SAÚDE DA MULHER (EXAME| Exclusivo ME e
0064 pREVENTIVO E DE MAMA) TAMANHO 10X10 sai |) ee Rg AS Ao EPP

CARTEIRA DE GESTANTE F-8 PAPEL SUFIT 18 Exclusivo ME eDS “Ty ETR 8.000UN | R$5,03 R$ 40.240,00 EE
CARTEIRA DE HIPERDIA F-32 PAPEL SUFIT. Exclusivo ME e0066 [150 GRM COLORIDO FA 4.000UN | R$2,04 R$ 8.160,00 Em
CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO] Exclusivo ME eSt Trea io-PABEL GS 4.000UN | R$3,03 R$ 12.120,00 gan

oo68 [CARTEIRA DE PLANEJAMENTO FAMILIAR Moss | REO FS Se ME e

CARTEIRA PROGRAMA SAUDE DA MULHER F- Exclusivo ME e
0069 | PAPEL SUFIT. 180 GRM id cn aesnoe.oe EPP

CARTILHA PROGRAMA F- 32 - 16 PAG. Ends E
0070 |CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM 4 2.000UN | R$12,76 | R$25.520,00 | “*° o e

PROJOVEM
CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. Eodinvo HE

0071 |CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM 4 1.700UN | R$13,48 | R$2291600 | eusivo EeEPPCMDCA
CERTIFICADO DIVERSOS FORMULÁRIO nin

0072 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 4X1 5.000UN | R$2,99 R$ 14.950,00 | “*° = e
CORES COM PAPEL AP 120KG

0073 [CERTIFICADOS COLORIDO FT- 9, PAPEL AP 60 5.000uN | R§2,70 R$ 13.500,00 Rs —
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Terra de Gigantes
la de

Winona Mid

[CONSOLIDADO MENSAL Exclusivolie
0074 |ACOMPANHAMENTO FORNECIMENTO) 150 BL R$ 26,39 R$ 3.958,50 EPE

SUPLEMENTOS F-8, COM 100 FOLHAS
ICONVITES TAMANHO 15X20 PAPEL COUCHE| Exclusivo ME e

0075 ARA DIVERSOS EVENTOS 3.200 UN adia eia EPP
ICONVITES TAMANHO 21X30 IMPRESSÃO 4X4| Exclusivo ME e0076 [COR PAPELCOUCHÊ 5.000 UN R$ 4,10 R$ 20.500,00 EPP

ICRACHA EM PVC 4X0 CORES COM CORDÃO Exclusivo ME e0077 AMANHO 400 UN RS 30,30 R$ 12.120,00 EPP

CRACHÁS COM CORDÃO IMPRESSÃO 1X0| Exclusivo ME e
0078 cor PAPEL COUCHÊ 180 eco anid RETA EPP

CRACHÁS COM CORDÃO IMPRESSÃO 4X0| Exclusivo ME e
0079 (coRES PAPEL SUPREMO 250G 3:200,UN aha RS 14.088,00 EPP
ooo [CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PLÁSTICO 400 UN R$ 26,50 R$ 10.600,00 ee MEe

No oa ENCADERNAÇÃO C/ESPIRAIS CAPA PLÁSTICO aSOUN RS 8,33 R$ 7.080,50 o ME e

0082 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO s:400UN R$3,13 R$ 16.902,00 cae ss MEe

ENVELOPE PERSONALIZADO GRANDE Exclusivo ME e0083 | RANCO 5.000 UN R$ 2,93 R$ 14.650,00 EPP

0084 [ENVELOPE PERSONALIZADO MÉDIO BRANCO BOUIN R$ 2,80 R$ 14.000,00 Exclusivo ME e

ENVELOPE PERSONALIZADO PEQUENO) Exclusivo ME e0085 [BANCO 5.000 UN R$ 1,83 R$ 9.150,00 EPP

PAPEL TAMANHO A4 PCT 500 FOLHAS
BRANCO PAPEL SULFITE, TAMANHO A4 210) Ampla

0086 375 CX R$333,35 R$ 125.006,25
X 297MM, ULTRA BRANCO, PACOTE COM
500 FOLHAS CADA.
PAPEL TAMANHO A4 PCT 500 FOLHAS
BRANCO PAPEL SULFITE, TAMANHO A4 210)
X 297MM, ULTRA BRANCO, PACOTE COM
[200 FOLHAS CADA.

«4 cogs ESTATUTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - 4X4

concorrência

Exclusivo ME e
EPP

0087 125 CX R$333,35 R$ 41.668,75

850 UN R$ 18,05 R$ 15.342,50 Exclusivo ME e
CORES - 32 PÁG EPP
EVOLUÇÃO CLINICA FORMULÁRIO 100X1 VIA FExclusivo ME e0089 [TAMANHO 21C30CM IMPRESSÃO 1X0 COR| 150 BL R$ 18,65 R$ 2.797,50 EPP
PAPEL AP 24KG.
EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM FORMULÁRIO) .

pe Exclusivo ME e0090 [100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO) 150 BL R$ 17,40 R$ 2.610,00 EPP
1X0 COR PAPEL AP 24KG

0091 FAIXAS 2MT X 065 IMPRESSAO COLORIDA + SUN R$170,82 | R$ 13.665,60 Exclusivo ME e
LONA EPP

0092 FAIXAS SMT X 065 IMPRESSAO COLORIDA + SUN R$251,00 | R$ 12.550,00 Exclusivo ME e
LONA EPP
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DE TUBERCULOSE
FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO] Exclusivo ME e

0093 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP| som | R$grom | RóMioso o EPP
24KG
FICHA DE LOCALIZAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO)
DAS LESÕES DE HANSENÍASE 100X1 VIA Exclusivo ME e

0094 TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR 150/81 Re 258 RrSgonao EPP =
PAPEL AP 24KG a ERA

E A O

É ris q
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FICHA DE REFERÊNCIA E ANOTAÇÕES DE|
ENFERMAGEM 100X1 VIA TAMANHO| Exclusivo ME e

0095 |21x30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 200 EL RS 26,33 R$-2:693,00 EPP
24KG
FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA
REFERÊNCIA FORMULÁRIO 100X1 VIA Exclusivo ME e

0096 TAMANHO 15X11CM IMPRESSÃO 1x0 COR Som. R$ 25,62 R53:842,00 EPP
PAPEL AP 24KG
FICHA VIGISOLO FORMULÁRIO 100X1 VIA -Exclusivo ME e0097 [TAMANHO 15X11CM IMPRESSÃO 1X0 PAPEL 120 BL R$ 25,99 R$ 3.118,80 EPPAP24KG
FICHA VISITA DIÁRIA ACS, FORM. 32, 100X1] Exclusivo ME e0098 FLS, PAPEL 75 GRAMAS 200 BL R$ 8,59 R$ 1.718,00 EPP

FICHAS SESSÃO DE FISIOTERAPIA, FORM, 16, Exclusivo ME e9 | A pEL AP6OGRAMAS 200 BL R$ 27,97 R$ 5.594,00 a

dy FOLDERES, FORMATO 8, FRENTE E VERSO) Exclusivo ME e
0100 COLORIDO, PAPEL COUCHÊ 115 GRAMAS 15,000 UN R$ 1,83 R$i224850,00 EPP

FOLDERS COM 2 DOBRAS -F8 - 4X4 CORES 4 Exclusivo ME e0101 Loucue 150GR 10.000 UN R$ 1,17 RS 11.700,00 a

FOLDERS COM 3 DOBRAS -F8 - 4X4 CORES 4 Exclusivo ME e0102 LOUCcHE 150 GR 10.000 UN R$ 1,97 R$ 19.700,00 Epp

FOLHA DE DESPACHO FORMULÁRIO 100X1 .Exclusivo ME e0103 [TAM 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 PAPEL AP} 120 BL R$ 28,67 R$ 3.440,40 CPP
24KG
FOLHETO INFORMATIVO TAMANHO 15X21 Exclusivo ME e0104 DEL COUCHE 4X0 CORES 15.000 UN|  R$1,45 RS 21.750,00 a
FORMULÁRIO ACOLHIMENTO &
CLASSIFICAÇAO DE RISCO EM OBSTETRÍCIA] Exclusivo ME e

0105 h00x1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO] o BL R$28,28 R59.295/60 EPP
1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO ADESIVO VIGILÂNCIA Exclusive ME e

0106 |SANITÁRIA TAMANHO 12X12CM IMPRESSÃO) 120 BL R$ 28,35 R$ 3.402,00 EPP
IMPRESSÃO 4X0 PAPEL ADESIVO

wo FORMULÁRIO ANOTAÇÃO E EVOLUÇÃO DE
ENFERMAGEM 100X1 VIA TAMANHO| Exclusivo ME e

0107 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 120 BL R$27,35 R$3,282,00 EPP
24KG
FORMULÁRIO AUTO DE INFRAÇÃO
SANITÁRIA FORMULÁRIO 50X2 VIA Exclusivo ME e

0108 AMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 120/HL Be27,58 san EPP
PAPEL AP 20KG SUPER BOND AZUL
FORMULÁRIO BOLETIM DE PRODUÇÃO)
INDIVIDUAL FORMULÁRIO 100X1 VIA Exclusivo ME e

0109 HAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 120 BL nga ta Raça EPP
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO CADERNETA DA CRIANÇA
FEMININA FORMULÁRIO COM 96 PG
TAMANHO 18X14CM (FECHADO) CAPA EM ExclustvoiNAE

0110 |COUCHÊ 80KG IMPRESSÃO 4X0 CORES| 600 UN R$29,53 | R$17.718,00 ae e
ACABAMENTO VINCADA MIOLO EM PAPEL
AP 24KG IMPRESSÃO 4X4  CPRES
IACABAMENTO COLA E GRAMPO se

0111 |FORMULARIO CADERNETA DA CRIAN 600 UN R$23,53 R$ 14.118,00 Exclusiv6ME E” rita

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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Y ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Terra de Gigontos

MASCULINO FORMULÁRIO COM 96 pa
TAMANHO 18X14CM (FECHADO) CAPA EM
ICOUCHE 80KG IMPRESSÃO 4X0 CORES
ACABAMENTO VINCADA MIOLO EM PAPEL
AP 24KG IMPRESSÃO 4X4  CPRES
ACABAMENTO COLA E GRAMPO

EPP

FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO)
DEDIARREIA - ACS 100X1 VIA TAMANHO| Exclusivo ME e

0112 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 120 BL RS 22,48 RS 2.697,60 EPP
24KG
FORMULÁRIO DE ANAMNESE DE PSICOLOGIA
ICAPS FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO) Exclusivo ME e

0113 1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 10 HMA np Stan 38 EPP
24KG
FORMULÁRIO DE ANAMNESE DE
PSICOPEDAGOGA CAPS  100X1 VIA Exclusivo ME e

SY on TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 1208BL. R$25,52 Rá 062,40 EPP
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE ANAMNESE DE SERVIÇO)
SOCIAL CAPS 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0115 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 12061. R$22,75 Re aissoimo EPP
24KG
FORMULÁRIO DE ANAMNESE ENFERMAGEM
ICAPS FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO) Exclusivo ME e

0116 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP TOBE AG 27,25 RG 35282400 EPP
24KG
FORMULÁRIO DE ANAMNESE MÉDICA CAPS ,Exclusivo ME e0117 |100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 120 BL R$ 28,38 R$ 3.405,60 EEP
XO COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE CONTROLE DE VEÍCULOS PREIS ME

0118 |FORMULÁRIO 100X1 VIA TAM 21X30CM 120 BL R$ 26,91 R$ 3.229,20 E “Epp e
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE EVOLUÇÃO MÉDICA CAPS .Exclusivo ME e0119 [100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO| 100 BL R$29,58 R$ 2.958,00 EPP

a É XO COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE EVOLUÇÃO
IMULTIPROFISSIONAL CAPS 100X1 VIA Exclusivo ME e

0120 HAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR Toole R$ 2585 Bb 2.595,00 EPP
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE EXPEDIÇÃO DA LICENÇA .Exclusivo ME e0121 [100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO| 100 BL R$ 19,95 R$ 1.995,00 EPP
1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE FREQUÊNCIA DE VISITA
DOMICILIAR DO ACS 100X1 VIA TAMANH Exclusivo ME e

0122 |45x21CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL pai 100BL | R$26,11 | R$2:611,00 EPP
24KG
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÃO D 72 Exclusivo ME e0123 |PARALISIAS FLACIDAS 100X1 VIA TAMANHO| 120 BL RS 26,04 R$ 3.124,80 EPP
21X30CM IMPRESSÃO 1COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE INSPEGAO 50X4 VIAS
TAMANHO 21C30CM IMPRESSÃO 1X0| Exclusivo ME e

0124 CORES PAPEL AP 20KG 02 VIAS DE SUPER 100 BL Re 2g Re2:987,00 EPP
BOND E 01 VIA DE PAPEL JORNAL DEI

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www .davinopolis.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS Da <Spol js

Terra de Gigantes
Aarne,Sinop Mg

FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO FORMULÁRIO)
0125 [100X1 VIA TAMANHO 15X11CM IMPRESSAO| 100 BL R$ 26,48 R$ 2.648,00

1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE RESUMO SEMANAL DE
SERVIÇO ANTIVETORIAL - ENDEMIAS 100X1

Exclusivo ME e
EPP

Exclusivo ME e
0126 AA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1 COR dom | Roms | RáSBiaO EPP

PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE ADMISSÃO DO CAPS oe

0127 |100x1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 100BL | R$28,66 | R$286600 | “Epp e
1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE ATENDIMENTO PRE
HOSPITALAR SAMU 100X1 VIA TAMANHO 9| Exclusivo ME e

0128 |>x32CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP BOIBL R52215 | 851.107,50 EPP
2AKG
FORMULÁRIO FICHA DE ATIVIDADE

Exclusivo ME e\ 0129 |COLETIVA 100X1 VIA TAMANHO 15X11CM 120BL | R$2653 | R$3.183,60 EPP
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE CADASTRO DA
GESTANTE (SISPRENATAL) 100X1 VIA Exclusivo ME e

0130 aMANHO a IMPRESSÃO 1X0 COR i00BL | R$2765 | R$2/765,00 EPP
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE CADASTRO]
DOMICILIAR DO ACS 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0131 |oxt1CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP BL | RáDEIS | RôS5aDO EPP
24KG
FORMULÁRIO FICHA DE CADASTRO
INDIVIDUAL DO ACS 100X1 VIA TAMANHO| Exclusivo ME e

0132 15X11CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 120 BL Ryo es a EPP
24KG
FORMULÁRIO FICHA DE CONTROLE DE Exclusivo ME e

0133 [ATIVIDADES 100X1 VIA TAMANHO 21X30CM 100 BL R$ 29,12 R$ 2.912,00
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG as
FORMULÁRIO FICHA DE EVOLUÇÃO 100x1| Exclusivo ME e

0134 COR 1XO PAPEL AP 24KG 300 BL R$27,54 R$ 8.262,00 EPP

CAMISAS MALHA PP / PERSONALIZADAS + Exclusivo ME e
0135 AÇÕES DA PREFEITURA 3.000 UN R$ 42,02 R$ 126.060,00 EPP

FORMULÁRIO FICHA DE SOLICITAÇÃO DE
0136 |EXAMES 100X1 VIA TAMANHO 15X21CM 200 BL R$ 19,52 R$ 3.904,00

IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE VISITA DOMICILIAR

0137 |DO ACS 100X1 VIA TAMANHO 15X11CM| 100 BL R$23,11 R$ 2.311,00
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE VISITA DOMICILIAR
ENDEMIAS (UFMA) FORMULÁRIO 100X1 VIA
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR}
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE VISITAS
DOMICILIARES DIÁRIAS - ENDEMIAS (UFMA

Exclusivo ME e
EPP

Exclusivo ME e
EPP

Exclusivo ME e
EPP0138 100 BL R$ 27,95 R$ 2.795,00

Exclusivo ME e
0139 |FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO 100 BL R$ 29,12 R$ 2.912,00 EPP

21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP
24KG

0140 FORMULÁRIO FICHA GERAL DE 300 BL R$25,47 R$ 7.641,00
ATENDIMENTOS 100X1 VIA TAMANHO

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS D (a)

21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP]
24KG
FORMULÁRIO FICHA PERINATAL 100X1 VIA .Exclusivo ME e0141 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 100 BL R$25,48 | R$2.548,00 aie
PAPEL AP 24KG
FORMULARIO HIPERDIA CAD .

0142 _|HIP/DIABETICOS 100X1 TAMANHO 21X30CM 100 BL R$ 26,67 R$ 2.667,00 “eua ME e
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO MAPA DE CONSULTA 100X1 ae

0143 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR! 100 BL R$ 24,32 R$ 2.432,00 | XE E e
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO PARA LEISHMANIOSES (L.T.A) + .Exclusivo ME e0144 |ENDEMIAS 100X1 VIA TAMANHO 21X30CM 120 BL R$26,76 | R$3.211,20 a
IMPRESSAO 1X1 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO PARA TUBERCULOSE | Exclusivo ME

(4 0145 [ENDEMIAS 100X1 VIA TAMANHO 21X30CM 1208L | R$29,17 | R$350,40 | MENS
IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO PLANO TERAPEUTICO CAPS
50X2 VIAS TAMANHO 21X30CM| Exclusivo ME e

0146 (CARBONADO IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 1008. R$ 29,17 RS 207,00 EPP
[18KG E SUPER BOND VERDE
FORMULÁRIO RECLAMAÇÃO 100X1) ,

Exclusivo ME e0147 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 120 BL R$ 28,72 R$ 3.446,40 Eis
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO RECEITUÁRIO 100X1] Eielusivo ME

0148 [TAMANHO 15X21CM IMPRESSÃO 1X0 COR] 1.500BL | R$28,64 | R$42.960,00 E e
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO RECEITUÁRIO 100X1
TAMANHO 15X21CM IMPRESSÃO 1X0 CORI Exclusivo ME e

0149 PAPEL AP 24KG COR NUMERADA PAPEL 100.BL RS 287 | IRS 2AED,O0 EPP
SUPER BOND AZUL
VENTAROLAS - 23X32 - PAPEL SUPREMO - Exclusivo ME e

0150 [SENDO 10 MODELOS DIFERENTES 20.000 UN) RBA B562600,00 EPP
o FORMULÁRIO REGISTRO DE OCORRÊNCIAS

AVALIAÇÃO ES SAMU 100X1 VIA FORMATO) Exclusivo ME e
0151 hox21CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP s0 BL Raamas | mtas no EPP

DAKG
FORMULÁRIO RELATÓRIO DE
FISCALIZAÇÃO/INSPEÇÃO 50X2 VIAS Exclusivo ME e

0152 hAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 50:BL R$ aan asma 00 EPP
PAPEL AP 20KG SUPERBOND AZUL
FORMULÁRIO REQUERIMENTO 100X1 VIA .

Exclusivo ME e0153 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 50 BL R$24,57 | R$1.228,50 ate
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO TERMO DE COLETA DEI una

0154 [AMOSTRA 100X1 VIA TAMANHO 21X30CM 50 BL R$30,30 | R$1.515,00 Epp
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO TERMO DE COMPROMISSO -|
CAPS FORMULÁRIO 50X2 VIAS TAMANHO Exclusivo ME e

0155 bix30cM CARBONADO IMPRESSÃO 1XI ADIn: Re2626 | nba Do EPP
COR PAPEL AP18KG E SUPERBOND VERDE
FORMULÁRIO TERMO DE COMPROMISSO -|

0156 |caps FORMULÁRIO 50X2 VIAS TAMANHO Su PE Rees | FRADE

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

Terra de Gigontes

21X30CM CARBONADO IMPRESSÃO 1X1|
COR PAPEL AP18KG E SUPERBOND AZUL
FORMULÁRIO TERMO DE FISCALIZAÇÃO)
ISOX2 VIAS TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO Exclusivo ME e

0157 xo CORES PAPEL AP 20KG E SUPERBOND| no Re2a a O EPP
AZUL NUMERADO
FORMULÁRIO TERMO DE INSPEÇÃO DE
VISITAS 50X3 VIAS TAMANHO 21X30CM Exclusivo ME e

0158 |yPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 20KG 50 BL R$ 35,92 REL aan EPP
SUPERBOND AZUL E PAPEL JORNAL
FORMULÁRIO TERMO DE INTIMAÇÃO 50X2
VIAS TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 Exclusivo ME e

0159 cor PAPEL AP 20KG SUPERBOND AZUL So BL R$26,66 | R$1.333,00 EPP
NUMERADO
FORMULÁRIO TERMO DE

uy RESPONSABILIDADE CAPS  50X2 VIA Exclusivo ME e
0160 aMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR BO BL REZa 7 fe ee EPP

PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO VISTORIA GERAL DE VEÍCULOS .

Exclusivo ME e
0161 |SAMU 100X1 VIA TAMANHO 15X21CM| 50 BL RS 26,27 R$ 1.313,50 eRe

IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
GUIA DE TRANSFERENCIA FORMULÁRIO Exclusivo MEie

0162 |100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO] 30 BL R$ 27,08 R$ 812,40 Ee
1X0 COR PAPEL AP_24KG
HISTORICO DE ENFERMAGEM 100X1 VIA exclissivoNIKie

0163 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR| 100 BL R$ 22,36 R$ 2.236,00 Epp
PAPEL AP 24KG
IDENTIFICAÇÃO  100X1 VIA TAMANHO .

E Exclusivo ME e
0164 |21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP; 100 BL R$ 27,53 R$ 2.753,00 Epp

24KG
IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO, FORM.8, 100X1| Exclusivo ME e

0165 FLS, PAPEL 56 GRAMAS 200 BL R$ 27,60 R$ 5.520,00 EPP

IMPRESSÃO DE LIVRETO - CAPA EM PAPEL
( ICOUCHET, COR: 4X0, ACABAMENTO| VSEE

0166 |DOBRADO E GRAMPEADO. MIOLO EM 1.000UN | R$27,15 R$ 27.150,00 EPP
PAPEL AP 75 G, COR: 1X1, ACABAMENTO)
IDOBRADO E GRAMPEADO COM 20 PAGINAS.

e IMPRESSÃO EM ADESIVO VINIL BRILHO 4X0 pm R$81,13 R$ 39.185,79 a MEe

IMPRESSÃO EM LONA 280 G, COR: 4X0, C, Exclusivo ME e
0168 oy sem ACABAMENTO EM MADEIRA aes M BREE, 75 RE42.871,08 EPP

IMPRESSÃO EM LONA 440G, COR: 4X0, C/ OU Exclusivo ME e
0169 (EM ILHOS 525M R$ 77,17 R$ 40.514,25 nis

IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE Exclusivo ME e
0170 VERSO COM 3 PAGINAS GRAMPEADAS cd REA RpaOSOG}00 EPP

IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE| Exclusivo ME e
0171 \yERSO COM 5 PAGINAS GRAMPEADAS 50:000:UN ni R5-s2 moajos EPP

IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTEI Exclusivo ME e
0172 VERSO COM 8 PAGINAS GRAMPEADAS 30.000 UN R$ 1,43 Es ong EPP

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE
JAUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO] Exclusivo ME e

0173 |OSPITALAR FORMULÁRIO 100X1 VIA 100 BL ae SaaS Rs SOO FPB cima
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR Leão “e

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNP): 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br
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PAPEL AP 24KG

LAUDO PARA SOLICITAÇÃO/ AUTORIZAÇÃO
DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL 100X1| Exclusivo ME e

ot VIAS TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X1) 100'B I as Beasties EPP
ICOR PAPEL AP 24KG
LIVRO DIÁRIO TAMANHO  22,5X32CM|
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG FKeWERIO MES

0175 |IMPRESSÃO 4X1 CORES MIOLO COM 72! 400 UN R$31,47 R$ 12.588,00 EPP
PAGINAS EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 1X1
COR COM ACABAMENTO GRAMPEADO
LIVRO DIÁRIO TAMANHO  22,5X32CM
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG Exelisivo Vito

0176 |IMPRESSÃO 4X1 CORES MIOLO COM 76 400 UN R$ 24,47 R$ 9.788,00 EPP
PÁGINAS EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 1X1|

‘ ICOR COM ACABAMENTO GRAMPEADO
SYS LIVRO DIÁRIO TAMANHO  22,5X32CM

(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG .
= Exclusivo ME e0177 |IMPRESSAO 4X1 CORES MIOLO COM 88 400 UN R$ 26,22 R$ 10.488,00 EPP

PÁGINAS EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 1X1
[COR COM ACABAMENTO GRAMPEADO
LIVROS , FORM 2, COLORIDO EM PAPEL COM| Exclusivo ME e0178 00 FOLHAS 50 UN R$ 70,10 R$ 3.505,00 EPP

MAPA DE REGISTRO DIÁRIA DAS ATIVIDADES
ODONTOLÓGICAS 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

OL 21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 100 BL R$ 2070 Room 00 EPP
PAKG

0180  MINIDOOR EM PAPEL COUCHÊ 115 GRAMAS 200M? R$41,10 R$ 8.220,00 tea ME e

OUTDOOR DIVULGAÇÃO IMPR.DIGITAL DE Exclusivo ME e0181 PAPEL COLORIDOSRAKO NM. 10 UN R$ 1.700,00 | R$ 17.000,00 Epp

o1R2 OUTDOOR EM PAPEL 115 GRAMAS 100 NP R$ 41,08 R$ 16.432,00 e ME e

OUTDOOR PAPEL 120 G/M COM IMPRESSÃO Exclusivo ME e
‘| 0183 [DIGITAL EM POLICROMIA, MEDINDO 9M Xj 15 UN R$ 1.728,57 | R$ 25.928,55 a

3M.
PANFLETO FORMULÁRIO TAM 21X30CM ;

x Exclusivo ME e0184 IMPRESSÃO EM POLICROMIA 4X4 CORES 50.000 UN R$ 0,43 R$ 21.500,00 EPP
PAPEL COUCHE 90
PASTA CONFERENCIA - TAMANHO 46 X 63
ICM (ABERTO), IMPRESSO EM PAPEL CARTÃO) Edlusvo Nice

0185 |DUO DESIGN 250G, IMPRESSÃO 4/0 CORES, 1.833 UN R$ 6,00 R$ 10.998,00 Epp
PASTA COM BOLSO. ACABAMENTO: CORTE El
VINCO ESPECIAL, LAMINAÇÃO BOPPFRENTE
PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO, FORMATO 4, Exclusivo ME e0186 |APEL6O GRAM AS, 5.000 UN RS 1,72 R$ 8.600,00 EPP

PASTA INDIVIDUAL DO FUNCIONÁRIO, Exclusivo ME e
0187 FORMATO 4, PAPEL 60 GRAMAS, LCDI R$ 1,58 RS 1.580,00 EPP

PASTAS PADRONIZADA C/ABAS 1 COR Exclusivo ME e0188 OFFSET 180GR 1.020 UN RS 3,86 R$ 3.937,20 EPP

PASTAS PESONALIZADAS TAMANHO 32X47| Exclusivo ME e
0189 DOBRADA 4X1 CORES PAPEL COUCHE 300KG| E:OGOUN R$6,27 512.540,00 EPP

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO 20X30) Exclusive MEE0190 hopvc 400 UN R$ 19,00 R$ 7.600,00 Ee il 7 >
E eo)

/ “ps o
Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60 | [Ss
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0191 PLACAS DE PVC PARA PORTA TAMANHO a soul R$14,05 R$ 3.512,50 Exclusivo ME e
30x10 EPP
PLACAS IDENTIFICADORAS TAMANHO 15X30) Exclusivo ME e0192 Wo pvc 120 UN RS 14,83 R$ 1.779,60 ERÊ
PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO]
SEMANAL DE CÓLERA 100X1 VIA TAMANHO) Exclusivo ME e

0193 |1x30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP +20 BL RS 26,56 Rp ERD EPP
7SKG
PLANO TERAPÊUTICO FORMULÁRIO 100X1] .Exclusivo ME e0194 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0} 100 BL R$ 23,56 R$ 2.356,00 Epp
COR PAPAL AP_24KG

0195 PLOTAGEM EM ADESIVO COLORIDO 250M R$ 200,00 | R$ 50.000,00 Exclusive MEe

PRONTUÁRIO DA FAMÍLIA FORMULÁRIO) ;
x Exclusivo ME e0196 |100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSAO| 100 BL RS 25,05 R$ 2.505,00 EPP

mA 1X1 COR PAPELAP 24KG
PRONTUÁRIO DE ADMISSÃO HOSPITALAR, Exclusivo ME e

0197 GiSTEMA ÚNICO DE SAUDE (SUS/MA) asia RS 26,30 Re 640,00 EPP
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL Exclusivo ME e0198 | ARBONADO 100 BL R$ 27,28 R$ 2.728,00 EE
RELATÓRIO MENSAL DE ÓBITOS)
FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

6155 15X11CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 130 BL R$18,75 RS masai EPP
24KG
RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA ENSINO) ,Exclusivo ME e0200 |REGULAR, FORM.8, 100X1 FLS, PAPEL 56 100 BL R$ 27,60 R$ 2.760,00 EPPGRAMAS
REQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, FORM.32, Exclusivo ME e0201 (oX2 vias 300 BL R$ 18,93 R$ 5.679,00 EPP

0202 REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFICA 400 di R$21,48 R$ 2.148,00 ae MEe

REQUISIÇÃO DE MATERIAL FORMULÁRIO]
0203 |50X2 VIAS TAM 15X21CM IMPRESSÃO 1X0| 300 BL R$ 28,57 R$ 8.571,00

COR PAPEL AP 20KG SUPER BOND
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4911,

Exclusivo ME e
EPP

Exclusivo ME e
0204 [MEDINDO APROXIMADAMENTE 37 X 13MM BRUM | 063475 | RG4E5626 EPP

RESINA PARA CARIMBO, REF. 4913 Exclusivo ME e
0205 MEDINDO APROXIMADAMENTE 57 X 21MM MMA um | 809898 | BosRRIDO EPP

RESINA PARA CARIMBO, REF. 4927, Exclusivo ME e
0206 [MEDINDO APROXIMADAMENTE 59 X 39MM 80 UN R$46,25 | R$3:711,20 EPP

RESINA PARA CARIMBO | MEDIND Exclusivo ME é
0207 [APROXIMADAMENTE  47XI8MM DE 128UN | R$62,33 | R$7.978,24 ER

DIÂMETRO

0208 [XEROX COLORIDA 40.000 UN]  R$0,53 R$ 21.200,00 exclusive ME e
0209 KEROX PRETO E BRANCO e qe nubiles MEe

VALOR TOTAL: (Dois milhões oitocentos e um mil seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e
cinco centavos) R$ 2.801.625,45

Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expos tos
x a x % Espna justificativa da necessidade do presente documento. G É

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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Davindpolis - MA, 22 de maio de 2025.

DE LIMA
Secretária Municipal de Administração e Planejamento
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao
Departamento de Contabilidade
Prefeitura Municipal de Davinópolis

ASSUNTO: Solicitação de informação de disponibilidade

orçamentária e rubrica para registro de preços para

eventual e futura contratação de empresa para prestação

de serviços gráficos, de interesse das secretarias

municipais.

Senhor Contador,

Venho, por meio desta, solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária,

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos necessários para custear a despesa referente

ao PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 140501/2025, cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura

contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, conforme especificações técnicas constantes no

Estudo Técnico Preliminar anexo.

A presente contratação visa atender às demandas recorrentes de materiais gráficos institucionais,

como formulários, adesivos, folders, agendas, cartazes, banners, cadernetas e outros materiais impressos

utilizados pelas secretarias municipais para execução de campanhas, controle interno, ações informativas e

serviços administrativos.

Participam desta solicitação as seguintes secretarias:

e Secretaria Municipal de Saúde

e Secretaria Municipal de Educação

e Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

e Secretaria Municipal de Administração e Planejamento

e Secretaria Municipal de Esporte, Desporto e Lazer

e Secretaria Municipal de Infraestrutura, Trânsito e Transportes

e Gabinete do Prefeito

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil

www .davinopolis.ma.gov.br
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O valor total estimado da contratação será consolidado com base nas quantidades e tipos de materiais

descritos no Estudo Técnico Preliminar e no Termo de Referência.

Encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado para análise e manifestação

quanto à existência de recursos orçamentários e à devida classificação funcional-programática da despesa.

Na certeza do pronto atendimento, renovamos nossos votos de elevada estima e consideração.

Davinópolis - MA, 22 de maio de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO ORÇAMENTÁRIA
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE E TESOURARIA

CNPJ: 01.616.269/0001-60

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Luiz Nildo Alencar de Lima
Secretário Municipal de Administração
Município de Davinópolis/MA

Informo que existe dotação orçamentária, bem como a classificação
orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO
ADMINISTRATIVO nº 140501/2025, cujo objeto é o registro de preços para eventual e futura
contratação de empresa para prestação de serviços gráficos, conforme abaixo:

02. PODER EXECUTIVO
20. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.2001.2046.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

21. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.2003.2050.0000 -— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO AGENTES
COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - ACS
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.301.2003.2053.0000 - MANUTENÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA -
ESF
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.301.2003.2056.0000 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO BÁSICA À SAUDE
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.301.2003.2058.0000 - MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.305.2003.2060.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAVIGILANCIA
EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

13. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO .
12.122.2001.2021.0000 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE EDUCACAO
3.3.90.39.00. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA

12.361.2002.2128.0000 - MANUT. E FUNC. ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL
3.3.90.39.00. OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA (Ficha 544)

Prefeitura de Municipal de Davinópolis
Rua 5, s/n, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil.
www.davinopolis.ma.gov.br
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14. FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA -—
FUNDEB
12.361.2002.2026.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

12.365.2002.2028.0000 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL — CRECHES
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

22. SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.2001.2061.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

23. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.2004.2071.0000 — MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL ASSISTÊNCIA
SOCIAL — EMAS
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

02.244.2004.2070.0000 — MANUTENÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM
ASSISTÊNCIA SOCIAL -CRAS .
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

08.244.2004.2102.0000 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO IGD SUAS
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

04. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.2001.2010.0000 - MANUT. DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS EM GERAL
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

16. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES, DESPORTO E LAZER
27.122.2001.2036.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES,
DESPORTO E LAZER
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

19. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES
15.122.2001.2088.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTES
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

01. GABINETE DO PREFEITO
04.122.2001.2005.0000 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00. OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Prefeitura de Municipal de Davinópolis
Rua 5. s/n, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil.
www.davinopolis.ma.gov.br
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Davinópolis/MA, 22 de maio de 2025.
por JOSIMAR SOUSA PEREIRA:60553630385Assinado

ND: C=BR, O=ICP-Brasil, OU=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB,
M A U OU=RFB e-CPF A3, OU=VALID, OU=AR VALID CD, OU=Videoconferencia, OU=

4121957000109, CN=JOSIMAR SOUSA PEREIRA:60553630385
Razão: Eu sou oautor deste documento

PEREIRA:6055363038 5a: sseraror
Foxit PDF Reader Versão: 2025.1.0

Josimar Sousa Pereira
Contador Responsável
CRC N.º MA-016201/0

Prefeitura de Municipal de Davinópolis
Rua 5, s/n, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil.
www.davinopolis.ma.gov.br
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Terra de Gigantes

TERMO DE REFERÊNCIA
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021.

1. DOOBJETO
1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa para execução de serviços e fornecimento de material gráfico de interesse deste
município, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº

14.133, de 2021.

Y ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.801.625,45 (dois milhões oitocentos e um mil,

seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) conforme custos unitários descritos
na tabela abaixo.

V. DE CRITÉRIO
CÓDIGO PRODUTO MARCA | QUANT | pcrerênCIA | VALOR TOTAL | papncip, AÇÃO

ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL (SISVA)
FORMULÁRIO  100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0001 |1x30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP| o eae BES. 280/00 EPP
24KG

0002 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.10 X 0.25 Don R$15,52 R$ 15.520,00 Fte ME e

0003 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X 0,35 BOOIUN R$18,03 R$ 16.227,00 Exclusive MEe

0004 ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 X 0,30 RON R$ 18,37 R$ 9.185,00 rs ME e

WA AGENDA DA GESTANTE COLORIDA CAPA Exclusivo ME e
0005 |p.coUCHE MIOLO 120 GRM SOGUN | R$48,68 | R$ 24240,00 EPP

ALVARÁ FORMULÁRIO TAM 21X30CM| ;Exclusivo ME e
0006 |IMPRESSÃO 4X1 CORES COM PAPEL AP 2.000 UN R$ 4,80 R$ 9.600,00 EPP

240KG
0007 APOSTILAS COM 30 PÁGINAS 1x0 500 UN R$ 16,60 R$ 24.900,00 = ME e

0008 BANNER 0,80X1,2M 100 UN R$ 114,33 R$ 11.433,00 e ME e

0009 BANNER 2,00X1,50M 150 UN R$ 286,22 R$ 42.933,00 = ME e

0010 BANNER 1.80 X 1.20 150 UN R$ 132,22 R$ 19.833,00 — MEe

BLOCO 1 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 X 21 Exclusivo ME é
0011 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: COLADO, 100) 1.500 BL R$ 27,65 R$ 41.475,00 EPP

FLS
BLOCO 2 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 9 X 22) Exclusivo ME e

0012 em. COR: 1X0. ACABAMENTO: GRAMPEADO di R$ 19,34 R$ 29.010,00 EPp—

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br
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COM CANHOTO PICOTADO E NUMERADO,
100 FLS
BLOCO 3 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21 X 30 Eien aie

0013 |CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: COLADO, 100 1.500BL | R$26,94 | R$40.410,00 | ‘*° seh eFLS
BLOCO 4 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 X 21]
CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: 2 VIAS, Exclusivo ME e

0014 NUMERADO, COLADO E CARBONADO, 100) Fan. Rea 16 RS SOTO EPP
FLS
BLOCO 5 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO: 21 X|
30 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: -2 VIAS, Exclusivo ME e

onto NUMERADO, COLADO E CARBONADO, 100) 900 BL ebay ea 5:24, anna EPP
FLS
BLOCO 6 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO: 21 X|
30 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: 3 VIAS, Exclusivo ME e

Outs INUMERADO, COLADO E CARBONADO, 100) 800 BL Rap dace a EPP\ as
BLOCO ANAMNESE FORMATS PAPEL SUFIT. Exclusivo ME e0017 |e GRM, COM 100 FOLHAS 150 BL RS 22,79 RS 3.418,50 aes
BLOCO ASSISTÊNCIA MEDICA E SANITÁRIA F+ Exclusivo ME e

0018 IS F/V_P.SUFIT.75 GRM, COM 100 FOLHAS 150'BL RRE05 Ra. 507,50 EPP
BLOCO ATESTADO MÉDICO F-16 PAPEL SUFIT| Exclusivo ME e0019 fe GRM, COM 100 FOLHAS 2.000 BL R$ 18,71 R$ 37.420,00 EPP
BLOCO AUTORIZAÇÃO DE ABASTECIMENTO)

0020 |F-32 2 VIAS OFFSET 75GR/SUPERBOND, 180 BL R$ 20,26 R$ 3.646,80
COM 100 FOLHAS
BLOCO BPA-C BOLETIM DE PRODUÇÃO)
AMBULATORIAL DADOS CONSOLIDADOS

Exclusivo ME e
EPP

Exclusivo ME e0021 |FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO 200 BL R$ 27,92 R$ 5.584,00 EPP
21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP
24KG
BLOCO BPA-I BOLETIM DE PRODUÇÃO)
AMBULATORIAL DADOS | INDIVIDUAIS .

Exclusivo ME e0022 |FORMULARIO 100X1 VIA TAMANHO 200 BL R$ 26,15 R$ 5.230,00 EPP
4 21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP

24KG
BLOCO CADASTRO DA FAMILIA - FICHA AF/V Exclusivo ME e

ag F-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM, COM 100 FOLHAS 200,61, ii R$ 4.600,00 EPP
BLOCO cadastro do SISVAN f/v f-8 papel sufit Exclusivo ME e0024 75 erm, com 100 folhas 200 BL RS 24,65 RS 4.930,00 EPP

BLOCO CENTRO DE ESPECIALIDADES
FORMULÁRIO  100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0025 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP EOUDE ng 2738 nr ad EPP
24KG
BLOCO DE ATA FORMULÁRIO TAMANHO Exclusivo ME e

0026 |21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COM PAPEL AP 200 BL RS 35,56 RS 7.112,00 EPP
24KG
BLOCO DE FICHA INDIVIDUAL FORMULÁRIO) a

x Exclusivo ME e0027 |TAMANHO 20X42CM IMPRESSÃO 1X1 COR 200 BL R$ 28,33 R$ 5.666,00 EPP
(COM PAPEL AP 24KG

0028 BLOCO DE FORMULÁRIO TAMANHO 500 BL R$ 28,49 R$ 14.245,00 Exclusivo ME e
21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COM PAPEL AP|

Ç

quprica
Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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BLOCO DE PEDIDO EMERGENCIAL 100X1 VIA Elas E0029 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR| 200 BL R$ 26,67 R$5.334,00 | “*° a E
PAPEL AP 24KG
BLOCO DE RESUMO MENSAL DE
FREQUENCIA FORMULÁRIO TAMANHO) Exclusivo ME e0030 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR COM PAPEL! 200 BL RS 23,57 nha 1406 EPP
AP 24KG

pa please DE RASCUNHO FT- 32,01 COR, 15 X sooo |  RgaKe eo Beaty MEe

poa no DE RASCUNHO FT-16,01 COR , 15 X sonoma | missa 6 TEESGOO Exclusivo ME e

0033 picos FICHA DE PRONTUÁRIO, FT.8, 100X1 ia sao a Fada MEe

BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO 1X0) Exclusivo ME e0034 100 FOLHAS 1.000BL | R$28,23 | R$28.230,00 Epp
BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO 4X0 Exclusivo ME eOES eco FOLHAS 1.000BL | R$25,77 | R$25.770,00 pi
BOLETIM DE ATENDIMENTO ANTI RÁBICO| .Exclusivo ME e0036 |HUMANA FORMAT 8 P.SUFIT. 56 GRM, COM 150 BL R$ 26,77 R$ 4.015,50 =
100 FOLHAS
BOLETIM DE INFORMAÇÃO DE LOCALIDADE| Exclusivo ME e0037 .8 PAPEL SUFIT. 56 GRM, COM 100 FOLHAS 150BL | R$22,14 | R$3.321,00 EPP
BOLETIM SUPERVISÃO DIRETA E INDIRETA Exdiuigo E e

0038 |PECD - CONTROLE DENGUE F-8 P.56 GRM 150 BL R$ 23,85 R$ 3.577,50 q
ICOM 100 FOLHAS
BOLETINS ESCOLAR F-9 F/V SUFIT 180 GRMN, Exclusivo ME e0 MM 200 FOLHAS 100 BL R$ 26,03 R$ 2.603,00 E
ICADERNETA DA GESTANTE COM 45 PAGINAS Exclusivo ME e0040 COLORIDAS 1.600 UN R$28,53 R$ 45.648,00 EPP
ICADERNETA DO ADOLESCENTE
FORMULÁRIO COM 48PGS TAMANHO|
10X15CM (FECHADO) CAPA EM COUCHÊ| ——

( 0041 |80KG IMPRESSÃO 4X0 CORES ACABAMENTO 1.500UN | R$19,30 | R$28.950,00 pis
VINCADA MIOLO EM PAPEL AP 24KG
IMPRESSÃO 4X4 CORES ACABAMENTO]
(GRAMPO COM 8 PAGINAS
CALENDÁRIO ESCOLAR ANO LETIVO Exclusivo ME e0042 | MPRESSAO DIGITAL A LASER SOOOUN | R$732 | R$ 36.600,00 EPP
CAPA DE DOSSIÊ TAMANHO 32X46CM Exclusivo ME e

0043 |MPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 60KG o §=— R217 RZ 783 AO EPP
CAPA DE PROCESSOS FORMULÁRIO Exclusivo ME é

0044 |32X46CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP| 15.000UN| R$2,17 R$ 32.550,00 E
l60KG
CARIMBO AUTO-ENTINTADO, REF. 4927 Exclusivo ME eq .533,000045 |MEDINDO APROXIMADAMENTE 59 X 39MM 1OOUN | R$125,33 | RS 12.533, EPP

0046 CARIMBO DATADOR 90 UN R$ 70,65 R$ 6.358,50 eua MEe

0047 [CARIMBOS AUTOMÁTICOS 40/60MM SETA rr Pssheto ME e

0048 [CARIMBOS AUTOMÁTICOS REDONDO 30MM youn | nsegar | asasizdo | EriisivoMEs

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br
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ICARIMBOS AU 4, iae TOMÁTICOS, 14/38MM ‘oan R$ 75,29 R$ 7.529,00 aa ME e

ICARI idoso MBOS AUTOMÁTICOS, 18/48MM 100 UN R$83,33 R$ 8.333,00 o ME e

ICARI MANUAL 30 i0051 ES nM 100UN | R$43,30 | R$ 4.330,00 ee ME‘
BOS i0052 ICARIM MANUAL 4,5/1,5MM 100 UN R$41,83 R$ 4.183,00 = ME e

i :0053 CARIMBOS MANUAL 60/40MM 100 UN R$47,22 R$ 4.722,00 Exclusivo ME e

ICARTÃO DE APRAZAMENTO PRE - NATAL DE| Ampla
0054 ALTO RISCO FICHA - ii = RESAD R$ 89.850,00 concorréncia

CARTÃO DE APRAZAMENTO PRE - NATAL DE Exclusivo ME e0055 [TO RISCO FICHA - 5.000 UN R$ 5,99 R$ 29.950,00 EPP
ICARTAO DE VACINA DA CRIANÇA - MENINA Exclusivo ME e

0056 fg p.SUFIT. 180 GRM COL. 4250UN |  R$2,00 RS arspa/no EPP
0057 CARTÃO DE VACINAÇÃO ADULTO TAMANHO aE UN R$201 R$ 18.090,00 Exclusivo ME e

10X21 EPP
CARTÃO DE VACINAÇÃO ANIMAL TAMANHO Exclusivo ME e

0058 |0x21 IMPRESSÃO 2X2 COR PAPEL AP 60KG 3.000 UN R$ 1,83 sical EPP
CARTÃO SOMBRA DA CARTEIRA DE CRIANÇA Exclusivo ME e0059 AMANHO 09X07 14.000 UN| —R$. 2,10 RS 29.400,00 Epp
ICARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL COUCHE Exclusivo ME e0060 O GRM C JFOTOLITO 10.000 UN| R$ 4,35 RS 43.500,00 EPP
CARTAZ INFORMATIVO F-4 F/V COLORIDO Exclusivo ME e

0061 p.coUCHE 115 GRM C/FOTOLITO 10.000 UN|  R$440 | R$ 44.000,00 EPP
CARTAZES, FORMATO 2, COLORIDO EM Exclusivo ME e

9062 FOTOLITO, PAPEL COUCHE 115 GRAMAS SOON UN Raga Rp ai exooa EPP
008s oe DA GESTANTE TAMANHO 10X10) OG UN R$ 2,48 R$ 12.400,00 Eafe MEe

CARTEIRA DA SAUDE DA MULHER (EXAMEI Exclusivo ME e
0064 prEvENTIVO E DE MAMA) TAMANHO 10X10 5.000 UN RS 2,83 R$ 14.150,00 EPP

CARTEIRA DE GESTANTE F-8 PAPEL SUFIT 180 Exclusivo ME eq 0065 RM COLORIDO 8.000 UN R$5,03 R$ 40.240,00 EPP
CARTEIRA DE HIPERDIA F-32 PAPEL SUFIT. Exclusivo ME eOOS as ca CODHIDOE N 4.000 UN RS 2,04 RS 8.160,00 fro
CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO Exclusivo ME e008? | cee PAREL BORE 4.000 UN RS 3,03 RS 12.120,00 EE

0068 [CARTEIRA DE PLANEJAMENTO FAMILIAR ASOOOUN R$0,95 R$ 3.800,00 Exclusivo MEe

CARTEIRA PROGRAMA SAUDE DA MULHER F- Exclusivo ME e0069 GS APEL SUFIT. 180GRM 4.000 UN R$ 1,45 RS 5.800,00 EPP
CARTILHA PROGRAMA F- 32 - 16 PAG. Exclusivo MES

0070 |CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM 4 2.000UN | R$12,76 R$ 25.520,00 Ea
PROJOVEM
CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG Exclusivo ME'e

0071 |CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM 4 1.700UN | R$13,48 R$ 22.916,00 Epp
ICMDCA
CERTIFICADO DIVERSOS FORMULÁRIO Elio Ee

0072 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 4X1 5.000 UN R$ 2,99 R$ 14.950,00 ERA
ICORES COM PAPEL AP 120KG

0073 |CERTIFICADOS COLORIDO FT - 9, PAPEL AP 60 5.000 UN R$ 2,70 R$ 13.500,00 Exclusivo MEBN

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNP): 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br

“2
a a

o =SEC
Rubrica



mincing

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS

PREFEITURA DE

EPP
[CONSOLIDADO MENSAL Exclusivo ME

0074 |ACOMPANHAMENTO FORNECIMENTO) 150 BL R$ 26,39 R$3.958,50 | e e e
SUPLEMENTOS F-8, COM 100 FOLHAS
[CONVITES TAMANHO 15X20 PAPEL COUCHE| Exclusivo ME e0075 [ARA DIVERSOS EVENTOS 3.200 UN RS 3,60 R$ 11.520,00 pss
CONVITES TAMANHO 21X30 IMPRESSÃO 4X4 Exclusivo ME e0076 (OR PAPELCOU CHÊ 5.000 UN R$ 4,10 R$ 20.500,00 Epp
ICRACHÁ EM PVC 4X0 CORES COM CORDAO| Exclusivo ME e0077 | AMANHO 400 UN R$ 30,30 R$ 12.120,00 EPP
ICRACHAS COM CORDÃO IMPRESSÃO 1X0| Exclusivo ME e0078 corp, APEL COUCHE 180 1.600 UN RS 3,14 R$ 5.024,00 pe
CRACHÁS COM CORDÃO IMPRESSÃO 4X0 Exclusivo ME e

0079 CORES PAPEL SUPREMO 250G SEO UN R$ 4,39 Re 1048/00 EPP
| aoao ICRACHAS DE IDENTIFICAÇÃO PLÁSTICO aBOUN R$ 26,50 R$ 10.600,00 Edo ME e

masi ENCADERNAÇÃO C/ESPIRAIS CAPA PLÁSTICO BSOUN R$8,33 R$ 7.080,50 Exclusive MEe

0082 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO E Moon R$ 3,13 R$ 16.902,00 Re ME e

ENVELOPE PERSONALIZADO GRANDE Exclusivo ME e0083 BR ANCO 5.000 UN RS 2,93 R$ 14.650,00 Ae
084 [ENVELOPE PERSONALIZADO MEDIO BRANCO 5:000'UN RS 2,80 R$ 14.000,00 aiii ME e

ENVELOPE PERSONALIZADO PEQUENO Exclusivo ME e0085 [BRANCO 5.000 UN R$1,83 R$ 9.150,00 Epp
PAPEL TAMANHO A4 PCT 500 FOLHAS
BRANCO PAPEL SULFITE, TAMANHO A4 210) Ampla

0086 297MM, ULTRA BRANCO, PACOTE COM| 373 nossaas | R525. 006/25 concorréncia
[500 FOLHAS CADA.
PAPEL TAMANHO A4 PCT 500 FOLHAS
BRANCO PAPEL SULFITE, TAMANHO A4 210) Exclusivo ME e

0087 x 297MM, ULTRA BRANCO, PACOTE COMI 125 n$asa as | RD 4165875 EPP
\ [500 FOLHAS CADA.

ESTATUTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - 4X4) Exclusivo ME e0088 [ORES-32 PÁG 850 UN R$ 18,05 R$ 15.342,50 EPP
EVOLUÇÃO CLINICA FORMULÁRIO 100X1 VIA ;Exclusivo ME e0089 [TAMANHO 21C30CM IMPRESSÃO 1X0 CORI 150 BL R$ 18,65 R$ 2.797,50 no
PAPEL AP 24KG.
EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM FORMULARIO| Exclusivo ME e

0090 |100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO) 150 BL R$ 17,40 R$ 2.610,00 no
1X0 COR PAPEL AP 24KG

0091 FAIXAS 2MT X 065 IMPRESSAO COLORIDA + DUN R$170,82 | R$ 13.665,60 Exclusivo ME e
LONA EPP

0092 FAIXAS SMT X 065 IMPRESSAO COLORIDA 4 50 UN RS 251,00 R$ 12.550,00 Exclusivo ME e
LONA EPP
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DE TUBERCULOSE|
FORMULÁRIO  100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0093 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP Mob | nHeado | ERRADOS EPP
24KG
FICHA DE LOCALIZAÇÃO E CARACTERIZAÇÃO) Exclusivo ME e.799,5)0094 pas LESÕES DE HANSENÍASE 100X1 VIA 150 BL R$ 25,33 st a Seman
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Sur, maos Mi

TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR|
PAPEL AP 24KG
FICHA DE REFERÊNCIA E ANOTAÇÕES DE|
ENFERMAGEM 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0098 21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 100 BL aca np eae 6 EPP
124KG
FICHA DE REFERÊNCIA E CONTRA
REFERÊNCIA FORMULÁRIO 100X1 VIA Exclusivo ME e

0096 HAMANHO 15X11CM IMPRESSÃO 1x0 COR 150BL | R$25,62 | R$3.843,00 EPP
PAPEL AP 24KG
FICHA VIGISOLO FORMULÁRIO 100X1 VIA Ensluddão NE

0097 [TAMANHO 15X11CM IMPRESSÃO 1X0 PAPEL 120 BL R$ 25,99 R$3.118,80 | “Xeusivo MieEPPIAP24KG
FICHA VISITA DIÁRIA ACS, FORM. 32, 100X1| Exclusivo ME eee o rire. cso 200 BL R$ 8,59 RS 1.718,00 oP
FICHAS SESSÃO DE FISIOTERAPIA, FORM, 16 Exclusivo ME eDo O Gai, APGOGRANAS 200BL | R$27,97 | R$5.594,00 ad
FOLDERES, FORMATO 8, FRENTE E VERSO Exclusivo ME e

0100 [oLORIDO, PAPEL COUCHE 115 GRAMAS ISU EN) BRA | Berne EPP
FOLDERS COM 2 DOBRAS -F8 - 4X4 CORES || Exclusivo ME e0101 oucHE 150GR 10.000 UN] R$117 | R$ 11.700,00 en
FOLDERS COM 3 DOBRAS -F8 - 4X4 CORES | Exclusivo ME e0102 GucHE 150GR 10.000 UN] R$197 | R$ 19.700,00 cpp
FOLHA DE DESPACHO FORMULÁRIO 100X1 Eres Ew

0103 [TAM 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 PAPEL AP 120BL | R$2867 | R$3.440,40 pra
zakG
FOLHETO INFORMATIVO TAMANHO 15X21 Exclusivo ME eDO e OA 15.000UN| R$145 | R$21.750,00 E
FORMULÁRIO ACOLHIMENTO &
CLASSIFICAÇAO DE RISCO EM OBSTETRÍCIA Exclusivo ME e

0105 |90x1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 120 BL R$20,28 RS 3.393,60 EPP
4X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULARIO ADESIVO VIGILÂNCIA Exclusivo MEe

0106 SANITÁRIA TAMANHO 12X12CM IMPRESSÃO) 120 BL R$28,35 R$ 3.402,00 Eri
ic IMPRESSÃO 4X0 PAPEL ADESIVO

FORMULÁRIO ANOTAÇÃO E EVOLUÇÃO DE
ENFERMAGEM 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0107 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 120 BL R$27,85 Rs Sie, 66 EPP
24KG
FORMULÁRIO AUTO DE INFRAÇÃO
ANITÁRIA FORMULÁRIO  50X2 VIA Exclusivo ME e

0108 TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR ORE pane no S.a0a60 EPP
IPAPEL AP 20KG SUPER BOND AZUL
FORMULÁRIO BOLETIM DE PRODUÇÃO
INDIVIDUAL FORMULÁRIO 100X1 VIA Exclusivo ME e

0109 aMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR aZ0 BE Re 29/47 R$ 3800,40 EPP
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO CADERNETA DA CRIANÇA
FEMININA FORMULÁRIO COM 96 PG

0110 [TAMANHO 18X14CM (FECHADO) CAPA EMI 600 UN R$ 29,53 R$ 17.718,00
ICOUCHE 80KG IMPRESSÃO 4X0 CORES
ACABAMENTO VINCADA MIOLO EM PAPEL

Exclusivo ME e
EPP
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Force de Gigentos
< ae Z.

remo Mig

AP 24KG IMPRESSÃO 4X4  CPRES
/ACABAMENTO COLA E GRAMPO
FORMULÁRIO CADERNETA DA CRIANÇA
MASCULINO FORMULÁRIO COM 96 PG)
TAMANHO 18X14CM (FECHADO) CAPA EM .

0111 |COUCHE 80KG IMPRESSÃO 4X0 CORES 600UN | R$23,53 | R$14.11800 | Exclusivo ME e
IACABAMENTO VINCADA MIOLO EM PAPEL EPP
IAP 24KG IMPRESSÃO 4X4 CPRES
|ACABAMENTO COLA E GRAMPO
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO
DEDIARREIA - ACS 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0112 ry30cM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 120 BL RBi22,48 Rpia 87,60 EPP
24KG
FORMULARIO DE ANAMNESE DE PSICOLOGIA
CAPS FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0113 |4x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 20 .BL dada ea EPP
NA 24KG

FORMULÁRIO DE | ANAMNESE DE
PSICOPEDAGOGA CAPS 100X1 VIA Exclusivo ME e

0114 + AMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 120 BL da a EPP
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE ANAMNESE DE SERVIÇO)
SOCIAL CAPS 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0115 4x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP a R$22,05 Rpaas ao EPP
24KG
FORMULÁRIO DE ANAMNESE ENFERMAGEM
CAPS FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0116 |4x30cM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP a20.BE Re 27,85 R$282,00 EPP
|24KG
FORMULÁRIO DE ANAMNESE MÉDICA CAPS Betiadinoiit a

0117 [100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO] 120 BL R$ 28,38 R$ 3.405,60 .
1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE CONTROLE DE VEÍCULOS Fedindbellt

0118 |FORMULÁRIO 100X1 VIA TAM 21X30CM 120 BL R$ 26,91 R$3.229,20 | *º = .
Wy IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG

FORMULÁRIO DE EVOLUÇÃO MEDICA CAPS Exclusivo ME
0119 [100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO] 100 BL R$ 29,58 R$ 2.958,00 | “*° pe e

1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE EVOLUÇÃO|
MULTIPROFISSIONAL CAPS 100X1 VIA Exclusivo ME e

0120 aMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR tO) BE rae ae EPP
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE EXPEDIÇÃO DA LICENÇA .Exclusivo ME e0121 [100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 100 BL R$ 19,95 R$ 1.995,00 pis
4X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE FREQUÊNCIA DE VISITA
DOMICILIAR DO ACS 100X1 VIA TAMANHO| Exclusivo ME e

0122 | 5x21CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP a RS 26,11 pues 08 EPP
24KG
FORMULÁRIO DE INFORMAÇÃO DE Exclusivo ME e

0123 |PARALISIAS FLÁCIDAS 100X1 VIA TAMANHO] 120 BL R$ 26,04 R$ 3.124,80 Epp
21X30CM IMPRESSÃO 1COR PAPEL AP 24KG

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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Memoros Mg
—

FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO 50X4 VIAS
TAMANHO 21C30CM IMPRESSÃO 1X0| Exclusivo ME e
CORES PAPEL AP 20KG 02 VIAS DE SUPER] 100 BL R 2887 R$2:917,00 EPP
BOND E 01 VIA DE PAPEL JORNAL
FORMULÁRIO DE INSPEÇÃO FORMULÁRIO]

0125 |100X1 VIA TAMANHO 15X11CM IMPRESSÃO 100 BL R$ 26,48 R$ 2.648,00
1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO DE RESUMO SEMANAL DE
SERVIÇO ANTIVETORIAL - ENDEMIAS 100X1

0124

Exclusivo ME e
EPP

Exclusivo ME e
0126 ha TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1 COR 120 BL R$ 27,85 nêmasno EPP

PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE ADMISSÃO DO CAPS ;

Exclusivo ME e0127 [100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO| 100 BL R$ 28,66 R$ 2.866,00 EPP
4X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE ATENDIMENTO PRÉ|
HOSPITALAR SAMU 100X1 VIA TAMANHO 9) Exclusivo ME e

Nj 928 |ox32cM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP SUBI: RHazas BS 10750 EPP
24KG
FORMULÁRIO FICHA DE ATIVIDADE Excnaua Re0129 |COLETIVA 100X1 VIA TAMANHO 15X11CM| 120 BL RS 26,53 R$ 3.183,60 ERP
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE CADASTRO DA
GESTANTE (SISPRENATAL) 100X1 VIA Exclusivo ME e0130 TAMANHO más omen eon 1X0 COR 100BL | R$27,65 | R$2.765,00 EPP
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE CADASTRO]
DOMICILIAR DO ACS 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0131 hsx11CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP aos R27.78 Ras sn na EPP
24KG
FORMULÁRIO FICHA DE CADASTRO
INDIVIDUAL DO ACS 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e0132 h5x11CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 120BL | R$26,90 | R$3.228,00 EPP
24KG
FORMULÁRIO FICHA DE CONTROLE DE Exclusivo\NiEe

“4 0133 |ATIVIDADES 100X1 VIA TAMANHO 21X30CM| 100 BL R$ 29,12 R$ 2.912,00 Ep
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE EVOLUÇÃO 100X1] Exclusivo ME e0134 SRI PAPEL AP HARE 300 BL R$27,54 R$ 8.262,00 EPE
CAMISAS MALHA PP / PERSONALIZADAS 4 Exclusivo ME e0135 AÇOES DA PREFEITURA 3.000UN | R$42,02 | R$ 126.060,00 EPP
FORMULÁRIO FICHA DE SOLICITAÇÃO DE|

0136 [EXAMES 100X1 VIA TAMANHO 15X21CM 200 BL R$ 19,52 R$ 3.904,00
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE VISITA DOMICILIAR

0137 |DO ACS 100X1 VIA TAMANHO 15X11CM| 100 BL R$23,11 R$ 2.311,00
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO FICHA DE VISITA DOMICILIAR 4
ENDEMIAS (UFMA) FORMULÁRIO 100X1 VIA

Exclusivo ME e
EPP

Exclusivo ME e
EPP

Exclusivo ME e
.795,0138 TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR T00iBL R$27,45 RO 2795 00 EPP

PAPEL AP 24KG
0139 FORMULÁRIO FICHA DE VISITAS 100 BL R$ 29,12 R$ 2.912,00 Exclusivo ME e

DOMICILIARES DIÁRIAS - ENDEMIAS (UFMA
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FORMULÁRIO 100X1_ VIA  TAMANHO|
21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP
baKG
FORMULÁRIO FICHA GERAL DE
ATENDIMENTOS 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0140 |1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP| il. | a Wiammeicin oe EPP
24KG
FORMULÁRIO FICHA PERINATAL 100X1 VIA .Exclusivo ME e0141 |TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 CORI 100BL | R$2548 | R$2.548,00 Ee
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO HIPERDIA CAD .

0142 |HIP/DIABETICOS 100X1 TAMANHO 21X30CM 100 BL R$ 26,67 R$ 2.667,00 aa MEe
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO MAPA DE CONSULTA 100X1]

Exclusivo ME e0143 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 CORI 100BL | R$24,32 | R$2.432,00 ER
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO PARA LEISHMANIOSES (L.T.A) | busi

0144 |ENDEMIAS 100X1 VIA TAMANHO 21X30CM 120 BL R$ 26,76 R$3.211,20 | Exclusivo ME e
IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 24KG EPE
FORMULÁRIO PARA TUBERCULOSE +

0145 |ENDEMIAS 100X1 VIA TAMANHO 21X30CM 120 BL R$ 29,17 R$ 3.500,40
Exclusivo ME e

IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 24KG EPP
FORMULÁRIO PLANO TERAPEUTICO CAPS
50X2 VIAS TAMANHO — 21X30CM| Exclusivo ME e

0146 (CARBONADO IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP TOOL | RI | 2.517.008 EPP
18KG E SUPER BOND VERDE
FORMULÁRIO RECLAMAÇÃO  100X1 ;

Exclusivo ME e0147 ITAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 CORI 120BL | R$28,72 | R$3.446,40 =
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO RECEITUÁRIO  100X1| ;

Exclusivo ME e0148 [TAMANHO 15X21CM IMPRESSÃO 1X0 COR| 1.500BL | R$28,64 | R$42.960,00 Ens
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO RECEITUÁRIO 100X]|
TAMANHO 15X21CM IMPRESSÃO 1X0 COR Exclusivo ME e

(O 9149 papEL AP 24KG COR NUMERADA PAPEL 00BL | R$2450 | R$2.450,00 EPP
SUPER BOND AZUL
VENTAROLAS - 23X32 - PAPEL SUPREMO - Exclusivo ME e

0150 ENDO 10 MODELOS DIFERENTES TONOOUN) Reape | R$saH0aDO EPP
FORMULÁRIO REGISTRO DE OCORRÊNCIA:
AVALIAÇÃO ES SAMU 100X1 VIA FORMATO Exclusivo ME e

o151 Rss IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP| 20 BL náo | R$20000 EPP
24KG
FORMULÁRIO RELATÓRIO DE
FISCALIZAÇÃO/INSPEÇÃO  50X2 VIAS) Exclusivo ME e

92 ee pda IMPRESSÃO 1X0 CORI SMB ata RS 880,00 EPP
PAPEL AP 20KG SUPERBOND AZUL
FORMULÁRIO REQUERIMENTO 100X1 VIA sili

0153 ITAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 50 BL R$24,57 | R$1.228,50 rp
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO TERMO DE COLETA DE es

0154 |AMOSTRA 100X1 VIA TAMANHO 21X30CM 50 BL R$30,30 | R$1.515,00
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG LeggraRE
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FORMULÁRIO TERMO DE COMPROMISSO |
ICAPS FORMULÁRIO 50X2 VIAS TAMANHO| Exclusivo ME e

0155 [21X30CM CARBONADO IMPRESSÃO 1X1| 50 BL R$ 26,16 R$ 1.308,00 EPP
(COR PAPEL AP18KG E SUPERBOND VERDE
FORMULÁRIO TERMO DE COMPROMISSO +
CAPS FORMULÁRIO 50X2 VIAS TAMANHO Exclusivo ME e

0156 21X30CM CARBONADO IMPRESSÃO 1X1] 50BL R$26,16 R.308,00 EPP
(COR PAPEL AP18KG E SUPERBOND AZUL
FORMULÁRIO TERMO DE FISCALIZAÇÃO)
50X2 VIAS TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO] Exclusivo ME e

0157 1X0 CORES PAPEL AP 20KG E SUPERBOND| SOB nozes presa EPP
AZUL NUMERADO
FORMULÁRIO TERMO DE INSPEÇÃO DE
VISITAS 50X3 VIAS TAMANHO 21X30CM Exclusivo ME e

0158 IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 20KG| so BL sbasina Bo 796i00 EPP
SUPERBOND AZUL E PAPEL JORNAL
FORMULÁRIO TERMO DE INTIMAÇÃO 50X2|
VIAS TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0} Exclusivo ME e

0159 (COR PAPEL AP 20KG SUPERBOND AZUL SaiBE REESE Ria dean EPP
INUMERADO
FORMULARIO TERMO DEI
RESPONSABILIDADE CAPS 50X2 MIA Exclusivo ME e

Oia TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR Si BL R$25,87 RL 288/50 EPP
PAPEL AP 24KG
FORMULÁRIO VISTORIA GERAL DE VEÍCULOS .

Exclusivo ME e0161 |SAMU 100X1 VIA TAMANHO 15X21CM 50 BL R$ 26,27 R$ 1.313,50 EPP
IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 24KG
GUIA DE TRANSFERENCIA FORMULÁRIO .

x Exclusivo ME e
0162 |100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO) 30 BL R$ 27,08 R$ 812,40 EPP

1XO COR PAPEL AP 24KG
HISTORICO DE ENFERMAGEM 100X1 VIA Exclusivo ME e

0163 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR 100 BL R$ 22,36 R$ 2.236,00 EPP
PAPEL AP 24KG
IDENTIFICAÇÃO 100X1 VIA TAMANHO) Exclusivo ME e

\— 0164 |21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 100 BL R$27,53 R$ 2.753,00 EPP
24KG
IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO, FORM.8, 100X1| Exclusivo ME e

0165 FLS, PAPEL 56 GRAMAS 200 BL RS 27,60 RS 5.520,00 EPP

IMPRESSÃO DE LIVRETO - CAPA EM PAPEL
ICOUCHET, COR: 4X0, ACABAMENTO :

Exclusivo ME e0166 |DOBRADO E GRAMPEADO. MIOLO EM 1.000 UN RS 27,15 RS 27.150,00 EPP
PAPEL AP 75 G, COR: 1X1, ACABAMENTO|
IDOBRADO E GRAMPEADO COM 20 PAGINAS.

0167 IMPRESSÃO EM ADESIVO VINIL BRILHO 4X0 483M R$81,13 R$ 39.185,79 as ME e

IMPRESSÃO EM LONA 280 G, COR: 4X0, C, Exclusivo ME e
0168 OU SEM ACABAMENTO EM MADEIRA 483 M R$ 88,76 R$ 42.871,08 EPP

IMPRESSÃO EM LONA 4406, COR: 4X0, C/ OU Exclusivo ME e
0169 SEM ILHOS 525M RS 77,17 R$ 40.514,25 EPP

IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE Exclusivo ME e
0170 VERSO COM 3 PAGINAS GRAMPEADAS ONO UN R$ 0,81 R$ 40.500,00 EPP
0171 |IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE 50.000 UN R$ 1,04 R$ 52.000,00 i
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VERSO COM 5 PAGINAS GRAMPEADAS EPP
IMPRESSÃO TAMANHO 21X30 1 COR FRENTE Exclusivo ME e

0172 VERSO COM 8 PAGINAS GRAMPEADAS 30.000 UN RS 1,43 R$42-900,00 EPP
LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE
AUTORIZAÇÃO DE INTERNAÇÃO) .

Exclusivo ME e0173 |HOSPITALAR FORMULÁRIO 100X1 VIA 100 BL R$ 30,45 R$ 3.045,00 pi
TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR
PAPEL AP 24KG
LAUDO PARA SOLICITAÇÃO/ AUTORIZAÇÃO)
DE PROCEDIMENTO AMBULATORIAL 100X1 Exclusivo ME e

0174 MAS TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X1 100 BL Gras ei a EPP
ICOR PAPEL AP 24KG
LIVRO DIÁRIO TAMANHO 22,5X32CM
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG Exdusivolie

-| 0175 |IMPRESSÃO 4X1 CORES MIOLO COM 72] 400 UN R$31,47 R$ 12.588,00 EPP
Ww PAGINAS EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 1X1

[COR COM ACABAMENTO GRAMPEADO
LIVRO DIÁRIO TAMANHO 22,5X32CM
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG .

Exclusivo ME e0176 |MPRESSÃO 4X1 CORES MIOLO COM 76 400 UN RS 24,47 RS 9.788,00 EPP
PÁGINAS EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 1X1]
[COR COM ACABAMENTO GRAMPEADO
LIVRO DIÁRIO TAMANHO 22,5X32CM
(FECHADO) CAPA EM PAPEL AP 40KG EudlusivolME e

0177 |IMPRESSÃO 4X1 CORES MIOLO COM 88 400 UN R$ 26,22 R$ 10.488,00 das
PÁGINAS EM PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 1X1
[COR COM ACABAMENTO GRAMPEADO
LIVROS , FORM 2, COLORIDO EM PAPEL COM Exclusivo ME e0178 00 FOLHAS 50 UN R$70,10 R$ 3.505,00 EPP

MAPA DE REGISTRO DIÁRIA DAS ATIVIDADES
ODONTOLÓGICAS 100X1 VIA TAMANHO! Exclusivo ME e

0179 bax30cM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 100 BL Reais RZ. nano EPP
24KG

(4, 0180 IMINIDOOR EM PAPEL COUCHE 115 GRAMAS 500 Ne R$41,10 R$ 8.220,00 ir ME e

[OUTDOOR DIVULGAÇÃO IMPR.DIGITAL DE Exclusivo ME e
0181 ApPEL COLORIDO 3MX9M. don: || mrIZOnOO | RÉLIDANON EPP
0182 [OUTDOOR EM PAPEL 115 GRAMAS ADO R$41,08 R$ 16.432,00 Belusivo ME e

OUTDOOR PAPEL 120 G/M COM IMPRESSÃO ;
Exclusivo ME e0183 |DIGITAL EM POLICROMIA, MEDINDO 9M X| 15UN | R$1.728,57 | R$25.928,55 EPP

BM.
PANFLETO FORMULARIO TAM 21X30CM Exclusives

0184 IMPRESSÃO EM POLICROMIA 4X4 CORES 50.000 UN RS 0,43 RS 21.500,00 Epp
PAPEL COUCHÊ 90
PASTA CONFERENCIA - TAMANHO 46 X 63
ICM (ABERTO), IMPRESSO EM PAPEL CARTÃO) Exclugwa MES

0185 |DUO DESIGN 250G, IMPRESSÃO 4/0 CORES. 1.833 UN R$ 6,00 R$ 10.998,00 EPP
PASTA COM BOLSO. ACABAMENTO: CORTE E|
VINCO ESPECIAL, LAMINAÇÃO BOPPFRENTE
PASTA INDIVIDUAL DO ALUNO, FORMATO 4, Exclusivo ME e0186 papel 60 GRAM AS, 5.000 UN RS 1,72 RS 8.600,00
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PASTA INDIVIDUAL DO FUNCIONÁRIO, Exclusivo ME e
0187 [Formato 4, PAPEL 60 GRAMAS, 1.000 UN Rá 1,58 R$ 1580/00 EPP

PASTAS PADRONIZADA C/ABAS 1 COR Exclusivo ME e0188 ESET 180GR 1.020 UN R$ 3,86 R$ 3.937,20 E
PASTAS PESONALIZADAS TAMANHO 32X47] Exclusivo ME e

0189 DOBRADA 4X1 CORES PAPEL COUCHE 300KG SoM | 67 | ‘Mpaisdiee EPP
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO 20x30 Exclusivo ME e0190 No pvc 400 UN R$ 19,00 RS 7.600,00 FPP

0191 PLACAS DE PVC PARA PORTA TAMANHO SEG R$ 14,05 RS 3.512,50 Exclusivo ME e
30x10 EPP
PLACAS IDENTIFICADORAS TAMANHO 15X30 Exclusivo ME e0192 Ivo pvc 120 UN RS 14,83 R$ 1.779,60 Epp

PLANILHA DE ACOMPANHAMENTO)
SEMANAL DE CÓLERA 100X1 VIA TAMANHO) Exclusivo ME e

0193 ix30cM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP 120 BL R$ xao da EPP
[75KG
PLANO TERAPÊUTICO FORMULÁRIO 100X1] .5 Exclusivo ME e0194 ÍVIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0} 100 BL R$ 23,56 R$ 2.356,00 ERP
COR PAPAL AP_24KG

0195 PLOTAGEM EM ADESIVO COLORIDO Ra R$200,00 | R$ 50.000,00 = ME e

PRONTUÁRIO DA FAMÍLIA FORMULÁRIO) ;
Exclusivo ME e0196 |100X1 VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO) 100 BL R$ 25,05 R$ 2.505,00 ERP

1X1 COR PAPELAP 24KG
PRONTUÁRIO DE ADMISSÃO HOSPITALAR, Exclusivo ME e

0197 |iSTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS/MA) Ao BL: RÉ 26/30 Reasons EPP
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL + Exclusivo ME e0198 | -ARBONADO 100 BL R$ 27,28 R$ 2.728,00 Epp

RELATÓRIO MENSAL DE ÓBITOS
FORMULÁRIO  100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0199 |15X11CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP iso Rp 7s Baad 5 EPP
24KG
RENOVAÇÃO DE MATRÍCULA ENSINO) Exclusivo ME e

0200 |REGULAR, FORM.8, 100X1 FLS, PAPEL 56 100 BL R$ 27,60 R$ 2.760,00 Epp
No GRAMAS

REQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL, FORM.32, Exclusivo ME e0201 ovo VIAS 300 BL R$ 18,93 R$ 5.679,00 cpp

0202 REQUISIÇÃO DE MAMOGRAFICA 400 BL R$21,48 R$ 2.148,00 eahabe MEe

REQUISIÇÃO DE MATERIAL FORMULÁRIO) :
Exclusivo ME e0203 |50X2 VIAS TAM 15X21CM IMPRESSÃO 1X0 300 BL R$ 28,57 R$ 8.571,00 ESP

COR PAPEL AP 20KG SUPER BOND
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4911, Exclusivo ME e

0204 |MEDINDO APROXIMADAMENTE 37 X 13MM sda R$33,75 R$ 4.556,25 EPP
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4913, Exclusivo ME e

0205 IMEDINDO APROXIMADAMENTE 57 X 21MM 141 UN RSa7 28 RES. 274,28 EPP
RESINA PARA CARIMBO, REF. 4927, Exclusivo ME e

0206 |MEDINDO APROXIMADAMENTE 59 X 39MM BOON ibis 508605 EPP
RESINA PARA CARIMBO MEDINDO Filisivo ME é

0207 |APROXIMADAMENTE 47X18MM DEI 128 UN R$ 62,33 R$ 7.978,24 EPP
DIÂMETRO

0208 |XEROX COLORIDA 40.000 UN R$ 0,53 R$ 21.200,00 | Exclusi
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EPP
XEROX PRETO E i0209 PE BRANCO 50.000 UN|  R$0,24 R$ 12.000,00 a ME e

R TOTAL: (Dois milhões oi il, sei i i iVALO L: (Dois milhões oitocentos E um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e R$ 2.801.625,45
cinco centavos)

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
3.1. A Prefeitura Municipal de Davinópolis enfrenta uma situação crítica no que diz respeito à

produção e disponibilização de materiais gráficos, elementos essenciais para a comunicação
institucional das diversas secretarias municipais. As dificuldades enfrentadas incluem a falta de
recursos adequados e a insuficiência de profissionais capacitados para atender à demanda
crescente por materiais com qualidade e agilidade, comprometendo assim a eficiência na
execução de ações públicas.

e, 3.2. A necessidade de atender essa demanda se torna ainda mais evidente considerando a
multiplicidade de iniciativas que dependem desses materiais, como campanhas informativas,
divulgação de eventos e prestação de contas à população. A ausência ou a inadequação de
materiais gráficos impacta negativamente não apenas na transmissão de informações relevantes
à sociedade, mas também na credibilidade das ações promovidas pela administração municipal.

3.3. Além disso, tal situação gera desperdícios de recursos, uma vez que o planejamento e a produção
ineficazes podem resultar em retrabalhos frequentes e na demora na entrega dos produtos
solicitados pelas diferentes secretarias. Dessa forma, a falta de uma estrutura eficiente para a
produção de materiais gráficos prejudica a capacidade da Prefeitura de Davinópolis em atuar de
maneira proativa e transparente frente às demandas comunitárias.

3.4. Por fim, a resolução desta problemática é de extrema relevância sob o ponto de vista do interesse
público, pois um fluxo adequado de informação fortalece a interação entre a administração
pública e a sociedade. Isso não apenas propicia maior acesso à informação pelos cidadãos, mas
também contribui para a construção de uma gestão pública mais responsável e engajada.
Portanto, é imprescindível que a Prefeitura busque formas eficazes de suprir essa necessidade,
garantindo, assim, o atendimento das demandas sociais de forma adequada e transparente.

3.5. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO
4.1. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual referente ao exercício de

2025.

5. DESCRICAO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenoriz id
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em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

7. DAS AMOSTRAS
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da

licitante vencedora.

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de

2021.

9. | DASUBCONTRATACAO
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

10 DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
VA 10.1. Em observância ao artigo 49, incisos Il e Ill, da Lei Complementar nº 123/2006, considerando que

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou
empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências
estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios
do art. 48 da Lei Complementar 123/2006.

HER a vicência CONTRATUAL
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses (maximo de 5 anos) contados do inicio

da vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.
11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar.
11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à

vigência da contratação.
11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

No 11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento
12.2. Ofornecimento do objeto será PARCELADO.

13. PROPOSTA DE PREÇOS
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na
execução do objeto a ser contratado;
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13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca,
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e
prazo de entrega dos produtos.

14. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
14.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte

documentação:
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual — CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada a

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede;

14.1.4. | No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

matriz;

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de

autorização;

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

we 14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.
14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos

seguintes documentos:
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado,
independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação

de propostas e lances.
14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no
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14.24. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicilio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos
e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa,
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de
Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida
Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados
ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da lei.

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
mediante Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitida pela Caixa Econômica
Federal;

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão
Nasi! Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do

Trabalho (conforme Art. 3º da Lei Nº 12.440/2011);
14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na
condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal;

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, Il, da Lei Complementar n.
123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.

14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos
seguintes documentos:
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitid
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60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de
validade constante da própria certidão;

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá
ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo
distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua
participação na licitação.

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios.

14.3.2.1. | Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

Ww 14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do
último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente
registrado na forma da lei.

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa
RFB nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração
Contábil Digital — ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o

balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário,
em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da
citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto
a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela
infraestrutura de Chaves Públicas — Brasileiras — ICP — Brasil.

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos
índices econômicos nos termos do 81º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas

LS da seguinte forma:

{ndice de Liquidez Geral (2 1,00):
Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo

~ Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

Passivo Circulante
Índice de Solvência Geral (> 1,00):

Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =

SG =
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.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral
(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado
igual ou superior a 1 (um).

-3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-
financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar,
considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de
10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização
para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

-3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis
do último exercício;

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes
documentos:

4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

14.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada
pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das
condições peculiares da contratação.

Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta licitação,
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante prestou ou está
prestando de modo satisfatório, serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente
licitação compatíveis em características, quantidades e prazos.
-5.1. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), preferencialmente, possuir a relação

do(s) produto(s) ou serviços contendo no mínimo: descrição, unidade de medida e
quantitativo(s) fornecido(s).

-5.2. O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) ou
serviço(s) fornecido(s)/prestado(s) poderá(ão) ser objeto de diligência;

14.5.3. Somente poderão ser aceitos atestados de capacidade técnica expedidos após a
conclusão do contrato ou se decorrido, no mínimo, um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser prestado em prazo inferior;

-5.4. — O(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado,
contendo o nomey/razão social, CPF/CNPJ, endereço e telefone, ou qualquer outra
forma para que o Pregoeiro e equipe de apoio possam valer-se através de contato
com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou rubricado(s), contendo o nome
do emitente que o(s) subscreve(em).

14.6. Alvará sanitário emitido pela vigilância sanitária municipal da sede da licitante.
14.7. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda

as seguintes declarações, sob pena de inabilitação:
14

14
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71. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, |, da Lei nº
14.133/2021);

7.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em o
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021);
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14.7.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas, na forma da lei (art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento.

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

wu 15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Municipio de Davinópolis em endereço indicado na
Ordem de Fornecimento.

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica
15.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de

Defesa do Consumidor).

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
we sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial.
16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências

que devam ser cumpridas de imediato.
16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

Fiscalização
16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração
16.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, 81º da
Lei nº 14.133, de 2021).

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a
correção.

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
W aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do

contrato.
16.7.5. | O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou
à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;

Gestor do Contrato
ho 16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP): 01.616.269/0001-60
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16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo deresponsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata oart. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso.

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dosobjetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Davinópolis deste exercício, na
dotação abaixo discriminada:

No
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da

formalização do contrato ou instrumento equivalente.

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da
Ne nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.
18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa
para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
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19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteispara fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período.19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de

19.2.1. oprazo de validade;
19.2.2. adatada emissão;
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;19.24. operiodo respectivo de execução do contrato;
19.2.5. ovalora pagar; e
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, oucircunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratadoprovidencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularizaçãoWwW da situação, sem ônus ao contratante.

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhadoda comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência,Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termosdo art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, porescrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério docontratante.
19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverácomunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplênciado contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejamacionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisãocontratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado aampla defesa.
19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que seO, decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidaçãoda despesa, conforme item anterior.

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e contacorrente indicados pelo contratado.
19.11. Será considerada data do Pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.

19.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.19.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuaisestabelecidos na legislação vigente.
19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidospor aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação decomprovação, por meio de documento Oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecidoprevisto na referida Lei Complementar.
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Davinópolis - MA, 30 de maio de 2025.

LUIZ NILDO’ALENCAR DELIMA
Secretária Municipal inistração e Planejamento
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MINUTA

PREGÃO ELETRÔNICO — SRP Nº /2025
Processo Administrativo Nº 140201/2025

A Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que
fará realizar, sob a égide da Lei nº 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao
objeto deste certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as
condições estabelecidas neste Edital.

IED

LO

a:

Oro
cs

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNP3: 01.616.269/0001-60

ÓRGÃO GERENCIADOR:
Secretária Municipal de Administração

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTES):

OBJETO:
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa para execução de serviços e
fornecimento de material gráfico de interesse deste município.

VALOR TOTAL ESTIMADO:
R$ 2.801.625,45 (dois milhões, oitocentos e um mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e
cinco centavos).

PORTAL UTILIZADO: Portal de Compras Públicas
ENDEREÇO DO PORTAL: https://www.portaldecompraspublicas.com.br
DATA:

HORÁRIO: (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)
E-MAIL: cpl.davinopolis.maranhao Ogmail.com

AGENTE DE CONTRATAÇÃO:
Waldeir Pinheiro Costa

AUTORIDADE COMPETENTE:
Luiz Nildo de Alencar Lima

Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www .davinopolis.ma.gov.br
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CRITERIOS ESPECIFICOS DA CONTRATACAO

CRITERIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO
FORMA DE ADJUDICAÇÃO GLOBAL

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 1,00 (um real)

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS

DOS BENEFÍCIOS AS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente
para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais)?
(Art. 48, |, Lei Complementar nº 123/2006)

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a
—— participação exclusivamente para  MEI/ME/EPP? NAO

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06)

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas
local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
cento) do melhor preço válido?
(Art. 48, 838, Lei Complementar nº 123/06)

NÃO

SIM

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA [ CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
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MINUTA

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de preços para eventual e futura contratação de

empresa para execução de serviços e fornecimento de material gráfico de interesse deste
município. conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na
Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas
como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento
da elaboração da proposta.

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1.

a”
Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1.

3.2.

Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à
documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste
procedimento de contratação, previamente credenciadas através do site
https://www.portaldecompraspublicas.com.br.

al Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor
do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e
regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

31.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.
3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para

realização das transações inerentes a este Pregão.
3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste

edital.
Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou
lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do
art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada as

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização
do processo de contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a
Administração Pública cujos valores somados extrapolam a receita bruta máxima

admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.
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3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:
3.3.1. Aquele que não atenderem as condições deste edital;
3.3.2; Autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa física ou

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

3.33: Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de
contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de
credores;

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou
extrajudicial, poderá participar desde que apresente o plano de recuperação
homologado em juízo.

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação,
impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora,
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

“as público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau;

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15
de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condi
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3341. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme 8 12 do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes
expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente;

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de
qualquer responsabilidade civil ou penal.

eon APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITACAO
4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, 81º, da Lei nº 14.133, de
2021.

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

4.1.2. Casoa fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior,
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o
percentual de desconto, observado o disposto neste Edital.

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já
wa considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da

execução do objeto.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento
convocatório;

44.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ 12 ao 32 do art. 42, da Lei n.º 14.133, de 2021.
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante as sanções previstas

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.
4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação,

contados da data de abertura da sessão pública.
4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas.

Ww 5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua

desconexão.

5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento

que possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de
habilitação.

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos la
ofertados, na fase própria do certame.
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6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de
Referência.

6.1.1. | Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.1.3. Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat,

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances.
6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e
valor consignados no registro de cada lance.

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertada e registrado no sistema.

7.3. Ointervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está
estabelecido no preâmbulo deste edital.

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
wa 7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação.
7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo

valor seja entendido como manifestamente inexequivel.
7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.10. Casoo licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta.
7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:

7.11.1. Modo de Disputa Aberto:
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No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma
sucessiva, com prorrogações.
A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance
ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão
pública.

A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.
Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo
sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio,
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado:
7.11.2.1.

7.11.2.2.

7.11.2.3.

No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam
lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos.
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até
dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa
aberta, ou por oferecer melhor lance.

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste

711.24.

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida
nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
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possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual
será sigiloso até o encerramento deste prazo.

Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto:
Il 3, Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e
eventuais prorrogações.

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item
anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas,
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.113.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e
divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais
da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação;

7.12.1.2. | avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.12.1.3. | desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

4:12:22: Persistindo o empate, sera assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou,
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no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no
território do Estado em que este se localize;

7.12:2.2. empresas brasileiras;
7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no

Pais;

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009.

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs
8.1. Olicitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas.
8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual — MEI,

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no

preâmbulo do presente instrumento.
8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem

classificada, proceder-se-á da seguinte forma:
8.3.1. | A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema,
apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor
estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste
procedimento.

wa 8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática,
convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação
descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

83.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas
de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o
sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a
vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate.

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei

Complementar n.º 123/2006.
8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento

licitatório prossegue com as demais licitantes.
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8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão
aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão
regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes.

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP,
com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma:

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, |, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00
(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas

e empresas de pequeno porte.
8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma:

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, Ill, da Lei Complementar nº 123, de 14 de

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no
preâmbulo deste instrumento.

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta
comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme
itens relacionados no Termo de Referência.

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem preço do primeiro colocado.

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará
pelo menor preço ofertado.

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da

wa seguinte forma:
8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente
ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou

empresa de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração
de vencedor do item.

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício
será aplicado somente em âmbito local ou regional.

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados as microempresas e empresas de

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias,

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de
licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br Rubrica

Pagina 11 de 67



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS

MINUTA

9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1.

9.2.

93:

9.4.

9.5.

9.6.

Na

A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a
contratação.

Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao
desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.

A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital,
contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação.

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por
solicitação justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente
aceita.

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada
nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas neste Edital.

Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

10. DA FASE DE JULGAMENTO
10.1.

10.2.

Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de
Participação deste edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União;
10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União; e
10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da

União;
A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992

Prefeitura Municipal de Davinópolis — MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br



ge” RES ESTADO DO MARANHAO Da ópoi
Sed = PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS espadas
YOY we

MINUTA

10.3. | Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas,

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual

desclassificação.

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de
participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

~~ 10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido as ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em

conformidade com este Edital.
10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em

seus anexos.
10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital

WwW complementar, por meio de funcionalidade disponivel no sistema, em prazo indicado no Chat, sob

pena de não aceitação da proposta.
10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da
proposta

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à
totalidade de remuneração.
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10.8.3. | Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade
por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação
são coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação.

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado,
em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente
documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são)
inexequível(eis).

10.9. Será desclassificada a proposta que:
10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação;
10.9.2. contiver vicios insanaveis;
10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

A 10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequivel a proposta que não possa ter demonstrado sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste
procedimento de contratação.

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será
oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta
que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s)
não é(são) inexequivel(eis)

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores
inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela
Administração.

WwW 10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência
do Agente de Contratação, que comprove:

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua
proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação;

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem
a substância das propostas;

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO i gis
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINOPOLIS Tas ic

MINUTA

10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena
de não aceitação da proposta.

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os

interessados, incluindo os demais licitantes.
10.13.2. | Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem

Nas justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim,

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda as especificações constantes no
Termo de Referência.

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO
11.1. | Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e

lances nos termos do art. 17, 819, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e

apenas do licitante mais bem classificado.
11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a

todos os licitantes.
11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital.

11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé

deste edital.
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11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64)

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do
certame; e

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas;

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, ese o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

Na documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins
de habilitação e classificação.

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

1114 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais,
para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito
de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores
de cada consorciado.

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido
para os licitantes individuais.

11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.
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11.13.1. | A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que
tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização.

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação.

nd 11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a
continuidade da mesma

11.17. Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida

para aceitação da proposta subsequente.
11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente
\ quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.
12. DAAMOSTRA

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de

Referência, anexo a este Edital.

13. DA VISITA TÉCNICA
13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

14. DOS RECURSOS
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº

14.133, de 2021.
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Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos,
durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de recurso.

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;
14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a

14.3.

preclusão desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao
licitante vencedor.

A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em
campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde
logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que
começará a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

wa 14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº

14.4.

14.5.

14.6.

14.7.

14.8.

VY
15. DOREGISTROD

15.1.

15.2.

15.3.

15.4.

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento.

O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente
O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
com endereço no preâmbulo deste instrumento.

E PREÇOS
O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente
edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente.
São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de
Preços.

Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação
sobre a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente.
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias.
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15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação
deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não
participante.

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas neste Edital.

Ns 15.6.1. | O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s)
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante
legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal.

15.6.2.1.  Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para
a assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via

endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original,

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o
endereço constante do rodapé do presente.

15.6.2.2.  Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da
postagem da Ata de Registro de preço.

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por
processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários.

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro

de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo.

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no

item anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao
fornecedor registrado em igualdade de condições.

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período,
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15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência.

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
e disponibilizada durante sua vigência.

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
16.1. | Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e

16.1.2. | dos licitantes que mantiverem sua proposta original
16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores

registrados na ata.
dd 16.2.1. | A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado

do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar

o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital; ou

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços,
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

A 16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou

16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame;

17.432. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou a

negociação;
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17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. | apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do

edital;

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço,

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração;

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

we declaração falsa durante a licitação

17.1.5. fraudar a licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:

17.1.6.1.  agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

17.1.6.2. | induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17.17. — praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a

15% do valor do contrato licitado.
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17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa

sera de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6,

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e
20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 85º, da Lei n.º

14.133/2021.

A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta
Administração.
A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido
à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.
Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados a essa Administração.
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18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação
mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente
edital ou através de campo próprio do sistema.

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura
do certame.

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá serNee motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de
Contratação será auxiliado pelo setor técnico competente.

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação.

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma
utilizada para realização do certame através do endereço www.licitadavinopolis.com.br e
vincularão os participantes e a Administração.

19. DISPOSIÇÕES GERAIS
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

~ 19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de
contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente,
mediante ato escrito e fundamentado.

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato.
19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de
pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela,
para orientar sua decisão.

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta
Prefeitura.

Prefeitura Municipal de Davinópolis - MA | CNPJ: 01.616.269/0001-60
Rua 5, nº S/N, Centro, Davinópolis, Maranhão, Brasil
www.davinopolis.ma.gov.br —S

paging 8 de 676]



É Y ESTADO DO MARANHÃO Da &ç y PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS aioe 5
Mau a3 MINUTA

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá
relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação
vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada
a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão
Pública.

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o
interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

19:7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e
empresas de pequeno porte:

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada
ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes,
desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preço.

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será
priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em
que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do
pedido, justificadamente.

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
Vea do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação do Agente de Contratação em contrário.

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de
junho de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE.

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as
disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.

19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de
Imperatriz - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
www .licitadavinopolis.com.br e www. davinopolis.ma.gov.br.

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas
jurídicas pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante
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no art. 5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer
indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as
penalidades previstas no mencionado diploma legal.

20. ANEXOS
Anexo | Termo de Referência

Anexo Il Modelo de Proposta de Preços

Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato

Davinópolis — MA, .... de ............ de 2025.
\

LUIZ NILDO ALENCAR DE LIMA
Secretária Municipal de Administração e Planejamento
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DOOBJETO

2.

MINUTA

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DAVINÓPOLIS Torre de Gigantor

ai
ee es

1. O presente Termo de Referência visa Registro de preços para eventual e futura contratação de
empresa para execução de serviços e fornecimento de material gráfico de interesse deste
município., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento

constante do Estudo Técnico Preliminar.

-2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa

3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior a cumprir as finalidades às quais
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº
14.133, de 2021.

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO

2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.801.625,45 (dois milhões, oitocentos e um
mil, seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos) conforme custos unitários
descritos na tabela abaixo.

E V.DE CRITÉRIOCÓDIGO PRODUTO MARCA | QUANT prrgRÊNCIA VALOR TOTAL! pap CIPAÇÃO
ACOMPANHAMENTO NUTRICIONAL]
(SISVA) FORMULÁRIO 100X1 VIA Exclusivo ME e0001 AMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X1 150BL | R$25,60 | R$3840,00 EPP
COR PAPEL AP 24KG

nooz ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.10 X 1000UN | R$1552 | R$15.520,00 Espa ME é
nois ADESIVOS IMPRESSÃO DIGITAL 0.35 X segun | aeanes | Reaesorue naan MEe

= = :Ea ane IMPRESSÃO DIGITAL 0.45 XI 500UN | R$1837 | RS9.185,00 cies MEe
AGENDA DA GESTANTE COLORIDA CAPA Exclusivo ME e0005" EcancHE MIDLIDO CRM 500UN | R$48,68 | R$24.340,00 ps
ALVARÁ FORMULÁRIO TAM 21X30CM uinsivolto0006 |IMPRESSÃO 4X1 CORES COM PAPEL AP 2.000UN | R$ 4,80 R$ 9.600,00 EPP| 240KG = | EO DO E

0007 APOSTILAS COM 30 PÁGINAS 1x0 LSOOUN | R$16,60 | R$24900,00 Eu ME e
|

0008 [BANNER 0,80X1,2M 100UN | R$11433 | R$11.433,00 ig ME‘
0009 BANNER 2,00X1,50M 150UN | R$286,22 | R$42.933,00 e Mize
0010 BANNER 1.80X 1.20 150UN | R$132,22 | R$19.833,00 ik MBE

BLOCO 1 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 X .
0011 21 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: 1.500BL | R$27,65 | R$41.475,00 a = Mie

COLADO, 100 FLS ;
IBLOCO 2 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 9 X | Exclusivo ME e|0012 p> CM COR: 1X0. ACABAMENTO. 1.500BL | R$19,34 | R$29.010,00 EP
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GRAMPEADO COM CANHOTO PICOTADO|
E NUMERADO, 100 FLS
BLOCO 3 - PAPEL AP 75 G. FORMATO: 21 X .0013 30 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: 1500BL | R$26,94 | R$40.410,00 | Exclusivo ME e
COLADO, 100 FLS | EPP
(BLOCO 4 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO 15 X| |
21 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: 2 VIAS, Exclusivo ME eOld MERO, Goiano É anel 1400BL | R$27,16 | R$38.024,00 om
[100 FLS
BLOCO 5 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO: 21
K 30 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: -2 Exclusivo ME e0015 ras NUMERADO, GOADO É 900BL | R$27,71 | R$24.939,00 EPP
CARBONADO, 100 FLS

U BLOCO 6 - PAPEL: AP 75 G. FORMATO: 21 |
K 30 CM. COR: 1X0. ACABAMENTO: 3 VIAS, Exclusivo ME eé O OMERADO: GOLADO E CSREDNADO 800BL | R$27,92 | R$22.336,00 E
[100 FLS
BLOCO ANAMNESE FORMATS PAPEL Exclusivo ME e0017 GUFIT.56GRM, COM 100 FOLHAS ISOBL | R$22,79 | R$3.418,50 EPP
BLOCO ASSISTÊNCIA MÉDICA E ExelisivôME0018 SANITÁRIA F-8 F/V P.SUFIT.75 GRM, COM 150BL | R$2605 | R$3.907,50 | “*° e ©
[100 FOLHAS | BE
BLOCO ATESTADO MÉDICO F-16 PAPEL Exclusivo ME edO REP S6GRM, COM 100 FOLHAS 2.000 BL | R$18,71 | R$37.420,00 ERÊ
BLOCO AUTORIZAÇÃO DE | Esdasisadiãs0020 [ABASTECIMENTO F-32 2 VIAS OFFSET 180BL | R$20,26 | R$3.646,80 EBD
[75GR/SUPERBOND, COM 100 FOLHAS no o
BLOCO BPA-C BOLETIM DE PRODUÇÃO
AMBULATORIAL DADOS CONSOLIDADOS) Exes Iie0021 |FORMULARIO 100X1 VIA TAMANHO 200BL | R$27,92 | R$5.584,00 EPP
21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP| |
24KG
BLOCO BPA-I BOLETIM DE PRODUÇÃO
AMBULATORIAL DADOS INDIVIDUAIS Endlnsivo Nils~ 0022 |FORMULARIO 100X1 VIA TAMANHO 200BL | R$26,15 | R$5.230,00 EPP
21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COR PAPEL AP
24KG
BLOCO CADASTRO DA FAMILIA - FICHA| Kicdlonfire He0023 |AF/VF-8 PAPEL SUFIT. 75 GRM, COM 100 200BL | R$23,00 | R$4.600,00| EPPFOLHAS
BLOCO cadastro do SISVAN f/v f-8 papel Exclusivo ME e0024 | uft75 grm, com 100 folhas 200BL | R$2465 | R$ 4.930,00 =
BLOCO CENTRO DE ESPECIALIDADES |
FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e0025 p1%30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 200BL | R$27,33 | R$5.466,00 EPP
24KG |
BLOCO DE ATA FORMULÁRIO TAMANHO | Exclusivo Nile0026 |21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COM PAPEL 200BL | R$35,56 | R$7.112,00 EPP
AP 24KG
BLOCO DE FICHA INDIVIDUAL |
FORMULÁRIO TAMANHO | 20X42CM| | Exclusivo ME e0027 IMPRESSAO 1X1 COR COM PAPEL AP 200BL | R$28.33 | R$5.666,00 EPP
24KG | ceimay
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BLOCO DE FORMULÁRIO TAMANHO|
0028 [21X30CM IMPRESSÃO 1X1 COM PAPEL 500BL | R$2849 | R$14.245,00 | Exclusivo ME eEPPAP 24KG

BLOCO DE PEDIDO EMERGENCIAL 100X1| Edi0029 [VIA TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 1X0 200BL | R$26,67 | R$5.33400 | EX "ean ME eCOR PAPEL AP 24KG EPPBLOCO DE RESUMO MENSAL DE
FREQUENCIA FORMULÁRIO TAMANHO Exclusivo ME e0080 }1X30CM IMPRESSÃO 1X0 COR COM 200BL | R$23,57 | R$4:714,00 EPPPAPEL AP 24KG

0031 BLOCOS DE RASCUNHO FT- 32,01 COR, 15 5.000UN| R$436 | R$21800,00 | Exclusivo ME e
X 1 FLS EPP0032 E DE RASCUNHO FT-16,01 COR, 15 5.000 UN R$ 4,13 R$ 20.650,00 net MEe

e, BLOCOS FICHA DE PRONTUÁRIO, FT.8 Exclusivo ME e0033 fay pis 150BL | R$25,70 | R$3.855,00 cap
BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO) 5. Se >: Exclusivo ME e0034 h%0C/100 FOLHAS 1.000BL | R$2823 | R$28.230,00 GEE
BLOCOS TIMBRADOS PARA ANOTAÇÃO Exclusivo ME e0035 |x0C/100 FOLHAS 1.000BL | R$25,77 | R$25.770,00 EP
BOLETIM DE ATENDIMENTO ANTI | Badiecivo Mt0036 |RÁBICO HUMANA FORMAT 8 P.SUFIT. 56 150BL | R$26,77 | R$4.015,50 a eGRM, COM 100 FOLHAS
BOLETIM DE INFORMAÇÃO DE Exclusivo ME é0037 |LOCALIDADE F-8 PAPEL SUFIT. 56 GRM 150BL | R$22,14 | R$3.321,00 —-
ICOM 100 FOLHAS
BOLETIM SUPERVISÃO DIRETA E una0038 INDIRETA PECD - CONTROLE DENGUE F- 150BL | R$23,85 | R$3.577,50 e Es e8 P.56 GRM, COM 100 FOLHAS
BOLETINS ESCOLAR F-9 F/V SUFIT 180 I Exclusivo ME eGOSS IN COM 190 FOLHAS 100BL | R$26,03 | R$2.603,00 ep
CADERNETA DA GESTANTE COM 45 - Exclusivo ME eC040 NAS GODGRIDAS 1.600UN | R$28,53 | R$45.648,00 pai
CADERNETA DO ADOLESCENTE

Ww IFORMULARIO COM 48PGS TAMANHO
0X15CM (FECHADO) CAPA EM COUCHÊ Exclusivo ME é0041 |BOKG IMPRESSÃO 4X0 CORES L5O0UN| R$19,30 | R$28950,00 | *XCMENG
ACABAMENTO VINCADA MIOLO EM
PAPEL AP 24KG IMPRESSÃO 4X4 CORES)
ACABAMENTO GRAMPO COM 8 PAGINAS
CALENDÁRIO ESCOLAR ANO LETIVO | Exclusivo ME e0042 IMPRESSÃO DIGITAL A LASER 5.000UN | R$7,32 | R$36.600,00 RE
CAPA DE DOSSIÊ TAMANHO 32X46CM Exclusivo ME e0043 [MPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 60KG 10.020UN|  R$217 | R$21.743,40 EPPCAPA DE PROCESSOS FORMULÁRIO sis0044 [2X46CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 15.000UN| R$217 | R$32.550,00 Eee60KG |
CARIMBO AUTO-ENTINTADO, REF. 4927 Exclusivo ME é0045 |MEDINDO APROXIMADAMENTE 59 X 100UN | R$125,33 | R$12.533,00 Es |B9MM

0046 [CARIMBO DATADOR 90 UN R$70,65 | R$6.358,50 mm MES
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ARIMBOS AUTOMÁTICO. i0047 BO MATICOS40/60MM 90UN | R$13130 | R$11.817,00 a ME e
CARIMBO Á i0048 [A S AUTOMÁTICOS REDONDO 100UN | R$89,17 | R$891700 | Exclusivo MEe80MM EPP0049 [CARIMBOS AUTOMÁTICOS, 14/38MM 100UN | R$7529 | R$7.529,00 Exclusive MEe

0050 CARIMBOS AUTOMÁTICOS, 18/48MM 100UN | R$83,33 | R$833300 Ego ME e
0051 (CARIMBOS MANUAL 30MM 100 UN R$ 43,30 R$ 4.330,00 — MEe

0052 CARIMBOS MANUAL 4,5/1,5MM 100 UN R$41,83 R$ 4.183,00 — MEe

0053 CARIMBOS MANUAL 60/40MM OQUN | e908 sado Ese MEe
CARTÃO DE APRAZAMENTO PRE - NATAL | - AmplaDOS NETO RISO FICHA. 15.000UN;  R$5,99 R$89.850,00 | or ência
CARTÃO DE APRAZAMENTO PRE - NATAL Exclusivo ME eOUSS SANTO RISEO FICHA. o 7 SO00UN RS 5,99 R$ 29.950,00 EPP
CARTÃO DE VACINA DA CRIANÇA - Exclusivo ME e0056 [MENINA F-8 PSUFIT. 180 GRMCOL. 4250UN | R$200 | R$8.500,00 EPP
CARTÃO DE VACINAÇÃO ADULTO Exclusivo ME eOT ANDO TR 9.000UN | R$2,01 R$ 18.090,00 EDP
CARTÃO DE VACINAÇÃO ANIMAL | Exclusivo ME e |

0058 [TAMANHO 10X21 IMPRESSÃO 2X2 COR 3000UN | R$183 R$ 5.490,00 EPP
PAPEL AP 60KG
CARTÃO SOMBRA DA CARTEIRA DE | . Exclusivo ME e0059 CRIANÇA TAMANHO 09X07 14.000 UN, R$ 2,10 R$ 29.400,00 RAP
CARTAZ INFORMATIVO F-2 PAPEL | Exclusivo ME e0060 [otCHE9OGRM C/FOTOLITO 10.000UN| R$ 4,35 R$ 43.500,00 EPP
CARTAZ INFORMATIVO F-4 F/V Exclusivo ME é

0061 [COLORIDO P.COUCHE 115 GRM 10.000UN, R$4,40 | R$44.000,00 EPP
C/FOTOLITO |
CARTAZES, FORMATO 2, COLORIDO EM Exclusivo ME e

|062 foroLiTo, PAPEL COUCHE 115 GRAMAS 6.000UN | R$694 | R$41,640,00 | Epp
CARTEIRA DA GESTANTE TAMANHO Exclusivo ME e0063 Hox101x0 5.000UN | R$248 | R$12.400,00 EPP
CARTEIRA DA SAÚDE DA MULHER | Baciniesiiiã e

0064 (EXAME PREVENTIVO E DE MAMA) 5.000UN | R$283 R$ 14.150,00 EPP
[TAMANHO 10X10 i |
CARTEIRA DE GESTANTE F-8 PAPEL SUFIT | Exclusivo ME eG55: GM COLORIDO 8000UN | R$5,03 R$ 40.240,00 EPP
CARTEIRA DE HIPERDIA F-32 PAPEL Exclusivo ME eO08 (rr SSOERM COLORIDO EV 4.000UN | R$204 R$ 8.160,00 EPP
CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO TAMANHO | Exclusivo ME e |0067 OXTÉMNO PAPELGOEG 4000UN | R$3,03 R$ 12.120,00 EPP

0068 CARTEIRA DE PLANEJAMENTO FAMILIAR 4000UN| R$095 3.00000 Edu ME e

CARTEIRA PROGRAMA SAUDE DA Exclusivo ME e0069 MULHER F-8 PAPEL SUFIT. 180 GRM MODDUN | RSLAS | R$S80000 EPP
CARTILHA PROGRAMA F- 32 - 16 PAG. Exclusive. Be

0070 {CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM - 2.000UN | R$12,76 | R$25.520,00 Ea
PROJOVEM a
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CARTILHA PROGRAMA F-16 16 PAG. | Exclusivo
0071 [CAPACOUCHE MIOLO SUFIT 75 GRM - 1700UN | R$1348 | R$22916,00 | Exclusivo ME e| EPPCMDCA |

CERTIFICADO DIVERSOS FORMULÁRIO Racine lit
0072 [TAMANHO 21X30CM IMPRESSÃO 4X1 5.000UN | R$299 | R$14.950,00 | *€ BEE º

CORES COM PAPEL AP 120KG e
0073. CERTIFICADOS COLORIDO FT - 9, PAPEI soooun| ess | Reva.seoon | Exctusivoitie

AP 60 EPP
CONSOLIDADO MENSAL Ectudivo E

0074 [ACOMPANHAMENTO — FORNECIMENTO 150BL | R$2639 | R$395850 | Cd 0
SUPLEMENTOS F-8, COM 100 FOLHAS É |
CONVITES TAMANHO 15X20 PAPEL Exclusivo ME e

9075 (coucHÊ PARA DIVERSOS EVENTOS S200UN | R$360' | R$11.520,00 EPP
CONVITES TAMANHO 21X30 IMPRESSÃO | . Exclusivo ME e0076 iza COR PAPEL COUCHÊ S.000UN | R$410 | R$20.500,00 is
CRACHÁ EM PVC 4X0 CORES COM | Exclusivo ME e0077 CORDÃO TAMANHO 400UN | R$30,30 | R$12.120,00 Es
CRACHÁS COM CORDÃO IMPRESSÃO 1X0) | Exclusivo ME e |0078 [or PAPEL COUCHE 480 1.600UN | R$314 R$ 5.024,00 EPE |
CRACHÁS COM CORDÃO IMPRESSÃO 4X0 se | ; Exclusivo ME e0070 CORES PAPEL SUPREMÓZEDE 3200UN | R$439 | R$14.048,00 EDP

0080 CRACHÁS DE IDENTIFICAÇÃO PLÁSTICO Rs re Se MEe |
se |

ENCADERNAÇÃO C/ESPIRAIS CAPA Exclusivo ME e |0081 i ASTICO 850 UN R$ 8,33 R$ 7.080,50 apr
0082 ENVELOPE PARDO 240X340 TIMBRADO sam ms | Rsueeneea ee MEe |

ENVELOPE PERSONALIZADO GRANDE | Exclusivo ME e0083 BRANCO 5.000UN | R$293 | R$14.650,00 EPP
ENVELOPE PERSONALIZADO MEDIO | Exclusivo ME e |0084 PRANco o o 5000UN | R$280 | R$14000,00 EPP
ENVELOPE PERSONALIZADO PEQUENO Exclusivo ME e0 meee 5.000UN | R$183 R$9.150,00 | o |
PAPEL TAMANHO A4 PCT 500 FOLHAS |
BRANCO PAPEL SULFITE, TAMANHO A4 E Ampla

0086 210 X 297MM, ULTRA BRANCO, PACOTE 375 CX R$ 333,35 R9125,006,25 concorréncia
COM 500 FOLHAS CADA. |
PAPEL TAMANHO A4 PCT 500 FOLHAS
BRANCO PAPEL SULFITE, TAMANHO A4 Exclusivo ME e

0087 10 X 297MM, ULTRA BRANCO, PACOTE 1256 | R$333,55 | R$41.668,75 EPP
COM 500 FOLHAS CADA. do | | ee
ESTATUTO CRIANÇA E ADOLESCENTE - | Exclusivo ME e |0088 ra GORES-2) PÃC 850UN | R$18,05 | R$15.342,50 poda
EVOLUÇÃO CLINICA FORMULÁRIO 100X1 Exclusivo ME é

0089 VIA TAMANHO 21C30CM IMPRESSÃO 1X0 150BL | R$18,65 | R$2.797,50 Epp
COR PAPEL AP 24KG. |
EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM
FORMULÁRIO 100X1 VIA TAMANHO Exclusivo ME e

0090 >1x30CM IMPRESSÃO 1X0 COR PAPEL AP 0. BL | R$1740 | R$2.610,00 EPP
24KG |
FAIXAS 2MT X 065 IMPRESSAO COLORIDA| N Exclusivo ME e0091 | ona B0UN | R$170,82 | R$13.665,60 Leader
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